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58 anos

 O presidente do Tri-
bunal de Contas do Paraná, 
Durval Amaral, reiterou que 
os atos ofi ciais de prefeituras 
e câmaras devem obrigatoria-
mente ser publicados em jornal 
ofi cial impresso. A afi rmação 
foi feita na quarta-feira, dia 23, 
em reunião com o presidente 

“A lei é clara: publicação de atos oficiais em jornais 
impressos é obrigatória”, reforça presidente do TC

O presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Durval Amaral, pediu a colaboração dos veículos fi liados 
à Adjori-PR na identifi cação de gestores que não estejam cumprindo a determinação legal

da Associação de Jornais e 
Revistas do Interior do Brasil 
(Adjori-BR), Elízio Siqueira, 
e o tesoureiro da Adjori-PR, 
Sérgio Jonikaites.
 “A legislação é clara: 
deixar de publicar editais de 
concorrências, tomadas de 
preços, concursos, leilões 

e contratos administrativos 
nos jornais impresso  é uma 
expressa violação à Lei nº 
8.666/93. No texto não há 
brecha para qualquer outro 
entendimento”, disse Durval. 
Ele solicitou o apoio dos 
veículos fi liados à Adjorina 
identifi cação de municípios 

que não estejam cumprindo a 
determinação. “A associação 
tem grande alcance em todo 
o estado. Por isso, pedimos 
que nos informem sobre si-
tuações de irregularidade nas 
publicações, que muitas vezes 
são cometidas pelos gesto-
res por causa de orientações 
equivocadas das assessorias 
jurídicas”.
 O artigo 21 da Lei nº 
8.666/93 estabelece que os 
avisos contendo os resumos 
dos editais das concorrên-
cias, das tomadas de preços, 
dos concursos e dos leilões 
realizados pelos municípios 
deverão ser publicados com 
antecedência, por no mínimo 
uma vez, no Diário Ofi cial do 
Estado, em jornal diário de 
grande circulação no estado e, 
também, se houver, em jornal 

de circulação no município ou 
na sua região, podendo ainda 
ser utilizados outros meios de 
divulgação.
No Paraná, a norma é reforça-
da pelo Acórdão nº 3197/2017, 
do Tribunal de Contas do Es-
tado. O documento é resultado 
do julgamento realizado em 
julho do ano passado, em que o 
Pleno, por unanimidade,votou 
a favor da obrigatoriedade de 
publicações ofi ciais em jor-
nais impressos. A consulta aos 
desembargadores foi movida 
pela prefeita do município 
de Mercedes, no oeste para-
naense.
 “Estamos vivendo um 
período de intenso combate à 
corrupção em todas as esfe-
ras de governo. O momento 
requer mais do que nunca 
a ampla transparência das 

ações da gestão pública. Sem 
a publicação dos atos ofi cias 
no meio impresso o acesso 
às informações, fundamental 
para garantir o monitoramento 
popular, seria muito difi culta-
do”, destacou o presidente da 
Adjori-BR, Elízio Siqueira.
O deputado estadual Paulo Li-
tro, que também acompanhou 
a reunião,reforçou a necessi-
dade de seguir a lei a rigor. 
“As divulgações nos impres-
sos garantem a transparência 
nas ações do poder público. 
Acredito que as plataformas 
tecnológicas estão ai para 
somar e, assim, quem ganha é 
a população, que pode contar 
com mais informações”.O 
encontro ainda teve a partici-
pação do chefe de fi scalização 
do TCE-PR, Mauro Munhoz. 
Fonte: Assessoria Adjori.

 Desde a última segun-
da-feira (4), uma turma está 
recebendo qualificação pro-
fi ssional na área de estética. A 
Secretaria de Assistência Social 
está oportunizando gratuita-
mente o curso de manicure e 
pedicure às mulheres benefi cia-
das do programa Bolsa Família 
que participam ativamente das 
atividades e reuniões.
 O curso será minis-
trado pelo Senac e cada aluna 
receberá gratuitamente um kit 
de material. As aulas aconte-
cerão as segundas, quartas e 
sextas-feiras durante todo o 
mês de junho.
 O CRAS (Centro de 
Referência de Assistência 
Social) deve promover outros 
cursos no decorrer dos próxi-
mos meses para os benefi cia-
dos dos programas sociais e 
cadastrados no cadastro único, 
como: automaquiagem, de-
sign de sobrancelha, escova, 
entre outros.
 As pessoas que tive-
rem interesse em participar 
dos eventos e cursos promovi-

Secretaria de Assistência Social promove cursos 
para beneficiados dos programas sociais

dos devem procurar o CRAS e 
informar-se sobre as próximas 
datas e horários. Para realizar 
a inscrição é necessário ser 
cadastrado no CadÚnico.

Curso de Fotografi a
 A primeira turma do 
curso de fotografi a ministra-
do de forma integralmente 
gratuita aos jovens do SCFV 
(Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos), 
Bom Pastor e Ninho da Águia, 
se formou no dia 4 de junho. 
Os alunos foram contempla-
dos com diplomas e entrega 
de premiação para os autores 
das fotografi as “destaque”.
 O curso que foi um 
sucesso entre os jovens, já 
iniciou a formação e aulas da 
sua segunda turma.

NOVA ESPERANÇA



Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018* 
Processo n° 93/2018 

OBJETO: A aquisição de uma Ambulância de Transporte Tipo A, destinado ao 
transporte por condição de caráter temporário ou permanente em decúbito horizontal, de 
pacientes que não apresentem risco de vida, para remoção simples em caráter eletivo 
conforme especificações do anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  22 de junho de 2018 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018* 

Processo n° 92/2018 
OBJETO: A aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde, Ambulância tipo A – Simples 
remoção Tipo Furgão, conforme descrição e especificações do anexo I deste Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de junho de 2018 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018* 
Processo n° 91/2018 

OBJETO: A aquisição de uma Van Adaptada para cadeirantes, com capacidade de 10 a 
17 lugares e com acesso para cadeirantes. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de junho de 2018 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018* 
Processo n° 92/2018 

OBJETO: A aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde, Ambulância tipo A – Simples 
remoção Tipo Furgão, conforme descrição e especificações do anexo I deste Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de junho de 2018 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018* 
Processo n° 93/2018 

OBJETO: A aquisição de uma Ambulância de Transporte Tipo A, destinado ao 
transporte por condição de caráter temporário ou permanente em decúbito horizontal, de 
pacientes que não apresentem risco de vida, para remoção simples em caráter eletivo 
conforme especificações do anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  22 de junho de 2018 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018* 

Processo n° 92/2018 
OBJETO: A aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde, Ambulância tipo A – Simples 
remoção Tipo Furgão, conforme descrição e especificações do anexo I deste Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de junho de 2018 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018* 
Processo n° 91/2018 

OBJETO: A aquisição de uma Van Adaptada para cadeirantes, com capacidade de 10 a 
17 lugares e com acesso para cadeirantes. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de junho de 2018 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 8 de junho de 2018. 
    
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
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*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018* 
Processo n° 93/2018 

OBJETO:  Registro de Preço para a aquisição de objetos para decoração a fim de serem 
utilizados em espaço público. 
VALOR MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO: R$ 5.627,61 (cinco mil e seiscentos e vinte e sete 
reais e sessenta e um centavo). 

  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: Conforme Solicitação. 
  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: pelo prazo de 1 (um) ano a Ata de Registro de 
Preços respectiva. 

  DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 25 de junho 2018 as 9h. 
  LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
  
Flórida, 8 de junho de 2018. 
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2018 
Processo nº 90/2018 

 
Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

considerando a necessidade imediata da prestação de serviço veterinário para o 
abatedouro municipal, considerando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, 
devidamente constante em certidão, e considerando que a contratação, pela sua 
natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais) em favor da empresa: DIOGO GIUBLIN 
TEIXEIRA SANCHES 03956203925, inscrita no CNPJ nº 21.888.754/0001-08. 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Flórida, 1 de junho de 2018. 
 

Márcia Cristina Dall’Ago 
Prefeita Municipal 

 
 

Márcia Cristina Dall’Ago
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07– 2018 
 
O MUNICÍPIO DE ÂNGULO, Estado do Paraná,torna público que fará 
realizar, às 09:30 horas do dia 28 de Junho do ano de 2018, na Av. Valério 
Osmar Estêvão  n° 72  em Ângulo , Paraná, Brasil,TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 
Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Campo de futebol 1.998,00 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@angulo.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3256.1133. 
 
Ângulo, 08 de Junho de 2018. 

 
Silvana Aparecida de Souza 
                                      Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 - ERRAMOS -
O Jornal O Regional retifi ca; 
 Na Edição impressa da última 4ª feira, dia 06 de Junho de 
2018 e distribuída ao público, contém erro de digitação no Cabecalho 
das 12 (doze páginas). O erro foi durante  diagramação momento de 
transferência de dados que acabou não substituíndo o mês em curso.
 

 O correto seria no Cabecalho das doze (12) páginas:
Onde se lê:  Nova Esperança | 06 de Maio de 2018 | Quarta-feira;   
Leia-se:  Nova Esperança | 06 de Junho de 2018 |  Quarta-feira;

 Os demais itens do Cabecalho não sofreram erros, perma-
necendo os dados corretos. Na versão que está disponível no site, 
(www.oregionaljornal.com.br) não correu o erro durante a tramis-
são dos dados estando portanto a Edição  correta.  
A retifi cação está sendo veiculada  nesta Edição do dia 10 de Junho 
de 2018, assim que notamos a falha constatada, a mesma, não foi 
pedido externo à Redação.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOSE MIGUEL CORREIA FILHO torna público que rece-
beu do IAP, a Licença de Operação para Avicultura de corte 
instalada no lote n° 40-D, da Gleba Ribeirão Vagalume, no 
Município de Atalaia-PR, Licença de Operação n° 31284. 
Validade: 30/05/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOSE MIGUEL CORREIA FILHO torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
Avicultura de Corte instalada no lote 40-D, da Gleba Ribeirão 
Vagalume, no Município de Atalaia-PR.
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LEI N° 455/2018 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º. O orçamento do município de Santa Inês, Estado do Paraná, para o exercício 

de 2019, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

 
I - as metas fiscais; 
II - as prioridades da administração municipal; 
III  - a estrutura dos orçamentos; 
IV  - as diretrizes para a elaboração do orçamento do município; 
V   - as disposições sobre a dívida pública municipal; 
VI  - as disposições sobre despesas com pessoal; 
VII  - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e 
VIII  - as disposições gerais. 

 
I - DAS METAS FISCAIS 
 

 Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 

montante da dívida pública para o exercício de 2019, estão identificados nos demonstrativos I a 

VIII desta lei, em conformidade com a portaria nº 575, de 30 de agosto de 2007-STN.  

 Art. 3º. A lei orçamentária anual abrangerá as entidades da administração direta, 

indireta constituídas pelas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de 

economia mista que recebem recursos do orçamento fiscal e da seguridade social.  

 Art. 4º. Os anexos de metas fiscais referidos no art. 2º desta lei, constituem-se dos 

seguintes: 

Demonstrativo I     -  Metas anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do cumprimento das metas fiscais do 

exercício anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas fiscais atuais comparadas com as metas 

fiscais fixadas nos três exercícios anteriores; 
Demonstrativo IV  -  Evolução do patrimônio líquido; 
Demonstrativo V   -  Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos; 
Demonstrativo VI  - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

e  
Demonstrativo VII -  Margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 
 
 Parágrafo único. Os demonstrativos referidos neste artigo serão 
apurados em cada unidade gestora e a sua consolidação constituirá nas metas fiscais do 
município.   
 
METAS ANUAIS 
  Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 

demonstrativo I - metas anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos à 

receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da dívida pública, para o exercício 

de referência e para os dois seguintes. 

 § 1º. Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021 

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 

continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 

atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 

valores constantes utilizam o parâmetro índice oficial de inflação anual, dentre os sugeridos 

pela portaria nº 575/2007 da STN. 

 § 2º. Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a 

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB estadual, multiplicados por 100. 

 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

 METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do art. 4º da LRF, o demonstrativo II - 

avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, tem como finalidade 

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 

orçamentário anterior, de receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida pública 

consolidada e dívida consolidada líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.  

  

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 

 FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 Art.7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os demonstrativos III - metas 

fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, de receitas, despesas, 

resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, deverão 

estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

 
 § 1º. A elaboração deste demonstrativo pelos municípios com 

população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 

metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 

 
 § 2º. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 

devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices 

já comentados no demonstrativo I. 

 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º. Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo IV - 

evolução do patrimônio líquido deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente do 

município e sua consolidação. 

 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS  

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 Art. 9º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 

patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O demonstrativo V - 

origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos estabelece de onde foram 

obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
 Art. 10. Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do art. 4º, da LRF, o anexo de metas 

fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 

compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  

 
 § 1º. A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da 

base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

 
 § 2º. A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 

aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
 
 Art. 11. O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 

ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

 
 Parágrafo único. O demonstrativo VIII - margem de expansão das despesas de caráter 

continuado destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 

DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL  

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS  
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

 
 Art. 12. O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de metas 

anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

  

 Parágrafo único. De conformidade com a portaria nº 575/2007-STN, a base de dados da 

receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2016, 2017 e 2018. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO PRIMÁRIO. 

 Art. 13. A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras 

são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

 Parágrafo único. O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à 

metodologia estabelecida pelo governo federal, através das portarias expedidas pela STN - 

Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO NOMINAL. 

 Art. 14. O cálculo do resultado nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 

pelo governo federal, com regulamentação pela STN. 

 
 Parágrafo único. O cálculo das metas anuais do resultado nominal deverá levar em 

conta a dívida consolidada, da qual deverá ser deduzida o ativo disponível, mais haveres 

financeiros menos restos a pagar processados, que resultará na dívida consolidada líquida, 

que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos, resultará na 

dívida fiscal líquida. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS  

ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
 
 Art. 15. Dívida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da federação. 

Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    

 
 Parágrafo único. Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2019, 2020 e 2021.   

 
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS  
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

 
 Art. 12. O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de metas 

anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

  

 Parágrafo único. De conformidade com a portaria nº 575/2007-STN, a base de dados da 

receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2016, 2017 e 2018. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO PRIMÁRIO. 

 Art. 13. A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras 

são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

 Parágrafo único. O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à 

metodologia estabelecida pelo governo federal, através das portarias expedidas pela STN - 

Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO NOMINAL. 

 Art. 14. O cálculo do resultado nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 

pelo governo federal, com regulamentação pela STN. 

 
 Parágrafo único. O cálculo das metas anuais do resultado nominal deverá levar em 

conta a dívida consolidada, da qual deverá ser deduzida o ativo disponível, mais haveres 

financeiros menos restos a pagar processados, que resultará na dívida consolidada líquida, 

que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos, resultará na 

dívida fiscal líquida. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS  

ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
 
 Art. 15. Dívida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da federação. 

Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    

 
 Parágrafo único. Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2019, 2020 e 2021.   

 
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

 Art. 16. As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro 

de 2019, serão definidas e demonstrada no plano plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com 

os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

 
 § 1º. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2019. serão 

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos anexos do plano 

plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 
 § 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o poder 
executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 
 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 17. O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os poderes 

legislativo e executivo, fundações, fundos, empresas públicas e outras, que recebam recursos 

do tesouro e da seguridade social e será estruturado em conformidade com a estrutura 

organizacional estabelecida em cada entidade da administração municipal. 

 
 Art. 18. A lei orçamentária para 2019 evidenciará as receitas e despesas de cada uma 

das unidades gestoras, especificando aqueles vínculos a fundos, autarquias, e aos orçamentos 

fiscais e da seguridade social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 

portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar 

anexados os anexos exigidos nas portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 
 Art. 19. A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentária de que trata o art. 

22, parágrafo único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá: 

 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E  
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 
 Art. 20. O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre outros, ao princípio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os poderes legislativo e 

executivo, fundações, fundos, empresas públicas e outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 
 Art. 21. Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2019 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a 

sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

 
 Parágrafo único. Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da proposta 

orçamentária ao poder legislativo, o poder executivo municipal colocara à disposição da 

câmara municipal e do ministério público, os estudos e as estimativas de receitas para 

exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).  

 Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os poderes legislativo e 

executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão 

o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 

necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 

II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros 

das diversas atividades.  
 
 Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 
 Art. 23. As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à receita corrente 

líquida, programada para 2019, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 

despesas obrigatórias de caráter continuado fixadas na lei orçamentária anual para 2018 (art. 

4º, § 2º da LRF). 

 Art. 24. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

município, aqueles constantes do anexo próprio desta lei (art. 4º, § 3º da LRF).  

 
 § 1º. Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 

recursos da reserva de contingência e também, se houver do excesso de arrecadação e do 

superávit financeiro do exercício de 2018. 

  
 § 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o executivo municipal 

encaminhara projeto de lei à câmara municipal, propondo anulação de recursos ordinários 

alocados para outras dotações não comprometidas. 

  

 Art. 25. O orçamento para o exercício de 2019 destinará recursos para a reserva de 

contingência, não inferior a 3% das receitas correntes líquidas previstas e 35% do total do 

orçamento de cada entidade para a abertura de créditos adicionais suplementares. (art. 5º, III 

da LRF). 

 § 1º. Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 

de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais 

suplementares conforme disposto na portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e portaria STN nº 

163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

 
 § 2º. Os recursos da reserva de contingência destinados a riscos 

fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 15 de novembro de 2019, poderão ser 
utilizados por ato do chefe do poder executivo municipal para abertura de créditos adicionais 

suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

  
 Art. 26. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da lei 

orçamentária anual se contemplados no plano plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 

 Art. 27. O chefe do poder executivo municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da lei orçamentária anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal ou bimestral para as unidades gestoras, se for o caso (art. 8º 

da LRF). 

 Art. 28. Os projetos e atividades priorizados na lei orçamentária para 2019 com 

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 

crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a 

qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 

ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

 Art. 29. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2019, constante do anexo 

próprio desta lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 

2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

 Art. 30. A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 

de cooperação técnicas e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 

dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 
 Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal deverão 

prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 

estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição 

Federal).  

  

 Art. 31. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 

dispensa/inexigibilidade.  

 
 Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 

despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 

2019, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I 

do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

  Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 

programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

 

 Art. 33. Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 

pela administração municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 

recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

 Art. 34. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a 

preços correntes. 

 

 Art. 35. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, 

atividade ou operações especiais, a dotação fixada para cada grupo de natureza de 

despesa/modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de 

que trata a portaria STN nº 163/2001. 

 
 Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 

um grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação para outro, dentro de cada projeto, 

atividade ou operações especiais, poderá ser feita por decreto do prefeito municipal no âmbito 

do poder executivo e por decreto legislativo do presidente da câmara no âmbito do poder 

legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

 
 Art. 36. Durante a execução orçamentária de 2019, o poder executivo municipal, 

autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 

orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 

prioridades para o exercício de 2019 (art. 167, I da Constituição Federal). 

 

 Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto, nos termos do Art. 
7º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a 
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global com 
a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Bem como criar 
fontes e elementos de despesa de acordo com o art. 43º e seus incisos da lei n. 4.320/64. 
 

 Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder por 
Decreto, suplementações nas dotações definidas neste Orçamento, a compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, bem como a suplementação pelo excesso 
de arrecadação sobre a previsão orçamentária, individualizada por fontes de recursos, bem 
como por superávit financeiro do exercício anterior, com a finalidade de assegurar a execução 
das programações definidas nesta Lei, os quais não serão computados no limite de créditos 
adicionais abertos com base neste artigo. 
 

 Parágrafo Segundo - Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput 
deste artigo o valor correspondente à amortização e encargos da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.  
 

 Art. 38. O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se 
destinar a: 

 
I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e Encargos 

Sociais, ficando, também autorizada a redistribuição das dotações de pessoal, nos termos do 
artigo 66, parágrafo único da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos provenientes de anulação de 
dotações; 
 

III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos 
e convênios; 
 

IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas de Trabalho das funções de Saúde, Assistência, Previdência, e em programas 
relacionados à manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de 
dotações das respectivas funções; 
 

V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e atividades 
decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles legalmente vinculados, conforme 
estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  
 

VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da mesma categoria 
econômica e na mesma unidade administrativa. 
 

VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. 
 

 Art. 39. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo poder público municipal, 

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 

físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

 
 Art. 40. Os programas priorizados por esta lei e contemplados no plano plurianual, que 

integrarem a lei orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação permanente pelos 

responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 

avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
 Art. 41. A lei orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de 

operações de crédito para atendimento à despesas de capital, observado o limite de 

endividamento, de até 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o final do semestre 

anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

 
 Art. 42. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica (art. 32, parágrafo único da LRF). 

 
 Art. 43. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 

enquanto perdurar o excesso, o poder executivo obterá resultado primário necessário através 

da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 44. O executivo e o legislativo municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 

2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 

remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 

público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 

169, § 1º, II da Constituição Federal). 

 
 Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2019. 
 
 Art. 45. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal de cada um dos poderes em 2019, executivo e legislativo, 

obedecido o limite prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente (art. 71 da LRF).     

  

 Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a administração municipal poderá 

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não 

excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da 

LRF). 

 Art. 47. O executivo municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (arts. 19 e 20 da LRF): 

 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 
 Art. 48. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 

mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 

contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 

funções previstas no plano de cargos da administração municipal, ou ainda, atividades próprias 

da administração pública municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

 
 Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por 
não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o "34 - outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização". 
 
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 49. O executivo municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento das receitas 
a serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que 

iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 

 
 Art. 50. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 

para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

 
 Art. 51. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 

tributária ou financeira constante do orçamento da receita, somente entrará em vigor após 

adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 52. O executivo municipal enviará a proposta orçamentária à câmara municipal no 

prazo estabelecido na lei orgânica do município, que a apreciará e a devolverá para sanção até 

o encerramento do período legislativo anual. 

 
 § 1º. A câmara municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir 

o disposto no "caput" deste artigo. 

 
 § 2º. Se o projeto de lei orçamentário anual não for encaminhado à 

sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o executivo municipal autorizado a 

executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 

orçamentária anual. 

 
 Art. 53. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 
 Art. 54. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do chefe do poder 

executivo. 

 
 Art. 53. O executivo municipal está autorizado a assinar convênios com o governo 

federal e estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização 

de obras ou serviços de competência ou não do município.  

 
 Art. 55. Encargos patronais não quitados após a formalização do termo de confissão da 

dívida poderão ser parcelados em até 60 parcelas mensais e consecutivas. 

 

 Art. 56. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Câmara Municipal de Santa Inês, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois e 

dezoito. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
                      Prefeito de Santa Inês 

Câmara Municipal de Santa Inês, aos cinco dias do mês de junho do ano

Bruno Vieira Luvisotto

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO 
NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato 52/2017, objeto da 
Licitação/Tomada de Preço nº. 01-2015 - Dispensa de Licitação nº. 67-2017, conforme quadro 
abaixo: 

Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 52/2017  

Contratado: V. F.  DE FREITAS & CIA LTDA – ME   CNPJ Nº. 10.418.179/0001-55 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de Execução de 190 (cento e noventa) 

dias para 310 (trezentos e dez) dias (06/09/2018), e de Vigência  de 240 (duzentos e quarenta) 
dias  para 360 (trezentos e sessenta) dias  (26/11/2018).. 

Itaguajé, 09 de Maio de 2018 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

V. F.  DE FREITAS & CIA LTDA – ME  CNPJ Nº. 10.418.179/0001
Termo Aditivo: Alteração do prazo de Execução de 190 (cento e noventa) 

dias para 310 (trezentos e dez) dias (06/09/2018), e de Vigência  de 240 (duzentos e quarenta) 
dias  para 360 (trezentos e sessenta) dias  (26/11/2018)..

Itaguajé, 09 de Maio de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N° 1.028/2018. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

 
                                O Prefeito Municipal de Itaguajé, no uso das atribuições legais que lhe 
confere as Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Para implantar a política Municipal de Turismo, fica criado o Conselho Municipal 

de Turismo – COMTUR, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes órgão 
colegiado, deliberado, consultivo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 2º - O Municipio promoverá o turismo como fator de desenvolvimento social, 

econômico e cultural através do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR. 
 

Art. 3º - O COMTUR tem por objetivo formular politicas Municipais de turismo, visando 
criar condições para o incremento e o desenvolvimento de atividades turisticas no Muinicipio. 

 
Art. 4º - A Política Municipal de turismo compreende todas as iniciativas ligadas ao 

segmento, sejam originarias do Setor privado ou do Setor  Público, isoladas ou coordenadas entre 
si, desde que reconhecido o seu interesse para o desenvolvimento social, econômico e cultural do 
Municipio.  

 
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal, por meio do – COMTUR, coordenará todos os 

programas oficiais com os da iniciativa privada, visando o estimulo as atividades turísticas no 
Município, na forma desta Lei e das normas dela decorrentes.  

 
Art. 6º - O COMTUR será composto por 07(sete) membros, indicados para o mandato de 

02(dois) anos, pertimida uma recondução. 
 
Art. 7º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR terá a seguinte constituição: 
 

            I - 01 (um) representante escolhidos pelo Chefe do Executivo Municipal; 
 

            II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
 
           III - 01 (um) representante do Conselho de Desenvolvimento Municipal – PDM; 
 

      IV - 01 (um) representante da Câmara Municipal; 
 

      V - 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
 

      VI - 01 (um) representante das Igrejas;  
 

      VII - 01 (um) representante do Comércio Varejista; 
  

§ 1º - O presidente do COMTUR será escolhido entre seus membros por maioria simples e 
nomeado por Decreto de Poder Executivo Municipal; 

 

 

§ 2º As funções de membro do COMTUR não serão remuneradas. 
 

Art. 8º - Competirá a COMTUR: 
 
I – formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na politica Municipal de turismo; 
 
II – propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessarios ao pleno exercicio de 

suas funções, bem como modificações ou supressões das exigências administrativas ou 
regulamentares que dificultem as atividades de turismo; 

 
III – Opinar na esfera do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, quando solicitado, sobre 

Projetos de Lei que se relacionam com o turismo ou adotem medidas que neste possam ter 
implicações; 

 
IV  - desenvolver programas e projetos de interesse turistico, visando incrementar o fluxo de 

turistas ao Municipio; 
 
V – estabelecer diretrizes para os trabalhos coordenados entre os serviços públicos 

Municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a infra-estrutura 
adequada á implantação do turismo; 

 
VI – estudar de forma sistemática e permanente o mercado turistico do Municipio afim de 

contar com os dados necessários para um adequado controle técnico; 
 
VII – programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turistico; 
 
VIII – manter cadastro de informações turisticas de interesse do Municipio; 
 
IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo; 
 
X – apoiar, em nome do Municipio, a realização de congressos, seminarios e convenções de 

relevante interesse para o implemento turistico; 
 
XI – propor convênios com órgãos, entidades e instituições, públicas ou privadas, nacionais 

e internacionais de turismo, com o objetivo de proceder a intercâmbios de interesse turistico; 
 
XII – propor planos de financiamentos e convênios com instituições financeiras, públicas ou 

privadas; 
 
XIII – emitir perecer relativo a financiamentos, planos, programas e projetos que visem ao 

desenvolvimento do turismo, na forma que for estabelecida na regulamentação desta Lei; 
 
XIV – examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos 

e programas de trabalho executados; 
 
XV – fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos recursos que lhe forem destinados; 
 
XVI – decidir sobre a destinação e aplicação dos recursos; 
 
XVII – organizar o Regimento Interno; 
 
Art. 9º - O Municipio criará, por meio de Lei especifica, o Fundo Municipal de Turismo – 

FUNTUR, de natureza contábil que terá por finalidade gerir os recursos do COMTUR. 
 

 

Art. 10º - As despesas decorrentes da criação do COMTUR correrão por conta de dotações 
próprias ao orçamento do exercicio 2018 ou mediante a abertura de créditos adicionais. 
 

Art. 11º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por meio de Decreto, no 
prazo de 90(noventa) dias, a contar da data de sua entrada em vigor. 

            Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

          Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                         Em, 06 de Junho de 2018. 
 
 
 
            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                               Prefeito Municipal 

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                         Em, 06 de Junho de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                               Prefeito Municipal
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LEI Nº 949, DE 08 DE JUNHO 2018. 
 

Altera dispositivos da Lei Municipal 
858, de 20 de novembro de 2015, e 
da outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do 
Paraná, APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica retificada a súmula da Lei Municipal nº 858, de 20 de 
novembro de 2015, para a seguinte redação: 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar áreas de terra de 
sua propriedade a Companhia de Habitação do paraná -  COHAPAR 
ou diretamente aos beneficiários finais participantes e selecionados 
pelo município e/ou pela Companhia de Habitação do Paraná -  
COHAPAR, em conformidade com o Programa Minha Casa Minha 
Vida -  PMCMV, do Governo Federal e nos Programas Habitacionais 
que venham a ser desenvolvidos pelo Governo do Estado do Paraná e 
dá outras providências. ” 
 

 Art. 2º - O Artigo 1º e seu inciso I da Lei Municipal nº 858, de 20 de 
novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação, e acrescidos dos 
demais incisos: 
 

Art. 1º -  O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a 
construção de moradias destinadas a alienação para famílias com 
renda mensal estabelecida no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal e no s Programas 
Habitacionais que venham a ser desenvolvidos pelo Governo do 
Estado do Paraná, fica autorizado a repassar a Companhia de 
Habitação do Paraná -  COHAPAR ou as beneficiários finais, cabendo 
ao Município e/ou Companhia de Habitação do paraná -  COHAPAR 
promover a seleção e a indicação dos beneficiários à Caixa 
Econômica Federal, para a elaboração dos contratos individuais de 
financiamento de terreno e construção de unidade habitacional, em 
conformidade com as regras de alienação do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, os imóveis abaixo descritos: 
 

I - Data de terras nº 01 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 6, da quadra nº 
05, na distância de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 02, na 
distância de 30,00 metros: Fundos com o lote nº 22, na distância de 
9,50 metros, devidamente matriculado sob nº  19.429, no Serviço 
Registral Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
II- Data de terras nº 02 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 1, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 03, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 21, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.430, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
III- Data de terras nº 03 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 2, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 04, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 20, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.431, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
IV- Data de terras nº 04 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 3, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 05, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 19, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.432, no Cartório de Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
V- Data de terras nº 05 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 4, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 06/B, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 18, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.433, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
VI- Data de terras nº 06/B (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 5, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 07, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 17, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.434, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
VII- Data de terras nº 07 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com a data nº 6/B, da quadra 
nº 05, na distância de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 08, 
na distância de 30,00 metros: Fundos com o lote nº16, na distância 
de 9,50 metros, devidamente matriculado sob nº  19.435, no Serviço 
de Registral Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
 
VIII- Data de terras nº 08 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Avenida Catarinense, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 7, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com os lotes nºs 9 e 11, na distância 
de 30,00 metros: Fundos com o lote nº 15, na distância de 9,50 
metros, devidamente matriculado sob nº  19.436, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
IX- Data de terras nº 09 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 264,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 11,00 metros; Lado Direito com a Avenida Catarinense, na 
distância de 24,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 10, na 
distância de 24,00 metros: Fundos com parte do lote nº 8, na 
distância de 11,00 metros, devidamente matriculado sob nº  19.437, 
Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
X- Data de terras nº10 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 228,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 9,50 metros; Lado Direito com a data nº 9, na distância de 24,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 11, na distância de 24,00 
metros: Fundos com parte do lote nº 8, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.438, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XI- Data de terras nº 11 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 228,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 10, na distância de 24,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 12, na distância de 24,00 
metros: Fundos com parte do lote nº 8, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.439, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 XII- Data de terras nº 12 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 228,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 9,50 metros; Lado Direito com a data nº 11, na distância de 24,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 13, na distância de 24,00 
metros: Fundos com o lote nº 15, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.440, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XIII- Data de terras nº 13 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 228,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 12, na distância de 24,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 14, na distância de 24,00 
metros: Fundos com parte do lote nº15, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.441, no Cartório de Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XIV- Data de terras nº 14 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 264,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Assunção, na distância 
de 11,00 metros; Lado Direito com a data nº 13, na distância de 
24,00 metros; Lado Esquerdo com a Rua Lazaro Lima, na distância de 
24,00 metros: Fundos com o lote nº 15, na distância de 11,00 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.442, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XV- Data de terras nº 15 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com os lotes  nºs 12 e 14, na 
distância de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 16, na 
distância de 30,00 metros: Fundos com o lote nº 8, na distância de 
9,50 metros, devidamente matriculado sob nº  19.443, no Serviço 
Registral Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XVI- Data de terras nº 16 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com a data nº 15, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 17, na distância de 
30,00 metros: Fundos com os lote nº 7, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.444, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 

 
XVII- Data de terras nº 17 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 16, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 18, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 6/B, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.445, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XVIII- Data de terras nº 18 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 17, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 19, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 5, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.446, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XIX- Data de terras nº 19 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 18, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 20, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 4, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.447, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XX- Data de terras nº 20 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 19, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 21, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 3, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.448, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XXI- Data de terras nº 21 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com a data nº 20, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com o lote nº 22, na distância de 
30,00 metros: Fundos com o lote nº 2, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.449, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XVII- Data de terras nº 22 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 285,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Lazaro Lima, na 
distância de 9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 21, na distância 
de 30,00 metros; Lado Esquerdo com os lotes nºs 23 e 25 , na 
distância de 30,00 metros: Fundos com o lote nº 1, na distância de 
9,50 metros, devidamente matriculado sob nº  19.450, no Serviço 
Registral Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XXIII- Data de terras nº 23 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 220,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Júpiter, na distância de 
11,00 metros; Lado Direito com a Rua Lazaro Lima, na distância de 
20,00 metros; Lado Esquerdo com o  nº 24, na distância de 20,00 
metros: Fundos com parte do lote nº 22, na distância de 11,00 
metros, devidamente matriculado sob nº  19.451, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XXIV- Data de terras nº 24 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 190,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Júpiter, na distância de 
9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 23, na distância de 20,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 25, na distância de 20,00 
metros: Fundos comparte do lote nº 22, na distância de 9,50 metros, 
devidamente matriculado sob nº  19.452, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
 
XXV- Data de terras nº 25 (subdivisão da data de terras sob nº 
1/2/3/4/5/7/8/9/10/11/12), da quadra nº 05, com área de 190,00 
metros quadrados, situada no Loteamento Patrimônio Condor, nesta 
cidade de Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Frente com a Rua Júpiter, na distância de 
9,50 metros; Lado Direito com o lote nº 24, na distância de 20,00 
metros; Lado Esquerdo com o lote nº 6, da quadra 5, na distância de 
20,00 metros: Fundos com parte do lote nº 22, na distância de 9,50 
metros, devidamente matriculado sob nº  19.453, no Serviço Registral 
Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná 
 
Parágrafo Único: Os imóveis descritos neste artigo, cuja avaliação 

totaliza o montante de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) são, por 
esta Lei, desafetados de sua natureza de bem público e passa a integrar 
categoria de bem dominial. 

 
Art. 3º - Acrescenta a alínea “c” do inciso I do Artigo 5º da Lei 

Municipal nº 858/2015, para a seguinte redação: 

c) quando da transferência da propriedade de cada imóvel, pelo 
Município, ao donatário e beneficiário final do Programa 
Habitacional, na efetivação do repasse.” 
 
Art. 4º - ficam revogados o Artigo 3º e seu Parágrafo Único, o Artigo 

4º e seus inciso I e II*, o Artigo 6º e seu Parágrafo Único, ambos da lei 
Municipal nº 858, de 20 de novembro de 2015. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, 08 DE JUNHO 2018. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

858, de 20 de novembro de 2015.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
JUNHO 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 27/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
61/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER O PROGRAMA ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA), ATENDIMENTO NO CENTRO 
INTEGRADO DE SAÚDE E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA PARA OS PACIENTES CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 07de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 27/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PINTURA PARA OS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAIS MUNICIPAIS 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 07de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 26/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIETAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 07de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 25/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA OS FUNCIONÁRIOS DA GARAGEM MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 06de junho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 07de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 07de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 07de junho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE OURIZONA 

 CNPJ: 06.259.109/0001-24 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GESTOR UM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTORIA EM RENTABILIDADE E EFICIÊNCIA DE FUNDOS DE PREVIDÊNCIA. 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 

Data da Assinatura: 07 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 07 de junho de 2018. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente do RPPS 

 
 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE OURIZONA 
 CNPJ: 06.259.109/0001-24 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GESTOR UM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTORIA EM RENTABILIDADE E EFICIÊNCIA DE FUNDOS DE PREVIDÊNCIA. 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 

Data da Assinatura: 07 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 07 de junho de 2018. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente do RPPS 

 
 

Ourizona-PR, 07 de junho de 2018.

ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE OURIZONA        

CNPJ:
Rua Bela Vista
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

06.259.109/0001-24

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2018 - DL

2/2018
2/2018

07/06/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2018
1/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
07/06/2018
07/06/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA EM 
RENTABILIDADE E EFICIÊNCIA DE FUNDOS DE PREVIDÊCIA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 002656 - GESTOR UM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 1 0,0000 1.200,00

1 1.200,00

Ourizona,   7   de  Junho   de   2018.

ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE OURIZONA        

CNPJ:
Rua Bela Vista
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

06.259.109/0001-24

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2018 - DL

2/2018
2/2018

07/06/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2018
1/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
07/06/2018
07/06/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA EM 
RENTABILIDADE E EFICIÊNCIA DE FUNDOS DE PREVIDÊCIA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 002656 - GESTOR UM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 1 0,0000 1.200,00

1 1.200,00

Ourizona,   7   de  Junho   de   2018.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  04/06/2018  à  08/06/2018 

Licitação: Pregão - 14 / 2018 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
06/06/2018 18.943.433/0001-46 - A.B GARCIA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME  92.400,00 

 1 Qtde Homologações: 

    
           

  

             

                  

                



                                   

           

   

    

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto – Renovação de prazo por 12 (Doze) 
meses e reajustar valores na importância de R$109,98 (Cento e nove reais e noventa e oito 
centavos), corresponde ao acréscimo de 1,018% 
Contrato: 27/2017 
Pregão: 36/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR 
Contratada: IMPACTO - EIRELI - ME 
CNPJ: 05.306.560/0001-92 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 22/2018 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 22 de Junho de 2018, às 09h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 22/2018, na modalidade Pregão Presencial Por 
Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A A Z, 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMULARES, PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DO 
POSTO DE SAÚDE DE SANTA INÊS E IMBIAÇABA E A POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, CONFORME RECEITA MÉDICA, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO 
SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS, REVISTA ABC FARMA, ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO. 
 
Santa Inês, 08 de junho de 2.018. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

MEDICAMENTOS, REVISTA ABC FARMA, ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃ
BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO.

junho de 2.018.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 062/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ZAMBON E CAMPOS LTDA. 
                               CNPJ 04.507.071/0001-36 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO, PARA MANUTENÇÃOE 
CONSTRUÇÃO DE NOVAS GALERIAS E PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-14.000,00 ( Quatorze Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 04/06/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 TUBO DE CONCRETO  0,80 X 1,00 M   PB  PA -1   20 UNID 159,00 3.180,00 
2 TUBO DE CONCRETO  0,60 X 1,00 M   PB   P S -1   40 UNID 69,00 2.760,00 
3  TUBO DE CONCRETO  0,40 X 1,00 M   PB   P S -1   80 UNID 37,00 2.960,00 
4 TUBO  DE CONCRETO  0,30 X 1,00 M   PB  P S -1   150 UNID 34,00 5.100,00 
 
                              T O T A L ...............................................................................................................................14.000,00 
SANTO INACIO PR.,05     DE JUNHO   DE 2.018. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº016/2018-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 
2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE 
TUBO DE CONCRETO, PARA MANUTENÇÃOE CONSTRUÇÃO DE NOVAS 
GALERIAS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICIPIO, as empresas:  
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 TUBO DE CONCRETO  0,80 X 1,00 M   PB  PA -1   20 UNID 159,00 3.180,00 
2 TUBO DE CONCRETO  0,60 X 1,00 M   PB   P S -1   40 UNID 69,00 2.760,00 
3  TUBO DE CONCRETO  0,40 X 1,00 M   PB   P S -1   80 UNID 37,00 2.960,00 
4 TUBO  DE CONCRETO  0,30 X 1,00 M   PB  P S -1   150 UNID 34,00 5.100,00 
 
                              T O T A L ...............................................................................................................................14.000,00 
 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- ZAMBON E CAMPOS 
LTDA, CNPJ 04.507.071/0001-36  no valor de R$- 14.000,00 ( Quatorze mil reais ). 
 

Santo Inácio, 05de    Junho    de 2018. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO 2ºADITAMENTO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 010/2018-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018-FMS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA -CNPJ 19.982.699/0001-60 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O ADITAMENTODA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO 
VALOR DE R$-LOTE 001: ITEM -N° 001:GASOLINA –de R$-4,26 ( Quatro reais e vinte e 
seis centavos ), para o valor de R$-4,58 ( Quatro reais e cinquentae  oito centavos ), cujo 
o OBJETO é a aquisição de combustíveis.  
Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$-4.504,96 ( Quatro mil, quinhentos e 
quatro reais e noventa e seis centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
CLAUSULA SEGUNDA-VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
VIGÊNCIA:10   DE  OUTUBRO DE 2018. 
DATA DA ASSINATURA: 07DE  JUNHO  DE 2018. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
ER R A T A  
 
PREGÃO PRES. REG. DE PREÇOSN° 059/2017-PMSI 
3° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS149/2017-PMSI 
ONDE SE LÊ : R$-77.750,00 ( Setenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais ) 
SE LÊ : R$-180.054,72 ( Cento e oitenta mil, cinquenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos  ). 
ONDE SE LÊ : - R$-79.870,50 ( Setenta e nove mil, 
oitocentos e setenta reais e cinquenta centavos ). 
SE LÊ :R$-182.175,22 ( Cento e oitenta e dois mil, cento e 
setenta e cinco reais e vinte e dois centavos ). 
PUBLICAÇÃO 06/05/2018 
EDIÇÃO 2962 
PAG. 011 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,30  DE MAIO  DE 2017. 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2018-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção de iluminação 
publica. Data21/06/2018. Abertura 9:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da 
P.M.Sto Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 08 deMaio  de 2.018. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 14/2018 
 

REF.  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: DEL GROSSI & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 79.989.505/0001-80. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA EXPEDIDOS PELO MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ-PR. 

VALOR TOTAL: 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE 
UTILIDADE PÚBLICA 
EXPEDIDOS PELO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO 
REGIONAL – NA REGIÃO DO 
NORTE/NOROESTE DO 
PARANÁ COM CIRCULAÇÃO 
MINIMA DE PERIODICIDADE 
DE 02 (DUAS) VEZES POR 
SEMANA. 

JORNAL O 
REGIONAL 

CENTÍMETRO/
COLUNA 

8.100 R$ 7,50 R$ 60.750,00 

VIGÊNCIA:12 (doze)  meses. 
DOTAÇÃO: 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 08 de Junho de 2018. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 33/2018 
b) Licitação Nrº             :            16/2018 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/06/2018 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA EXPEDIDOS 
PELO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ-PR.     

Fornecedor: DEL GROSSI & CIA. LTDA - EPP 
CNPJ: 79.989.505/0001-80 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE 
UTILIDADE PÚBLICA 
EXPEDIDOS PELO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 
EM JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL – 
NA REGIÃO DO 
NORTE/NOROESTE DO 
PARANÁ COM 
CIRCULAÇÃO MINIMA DE 
PERIODICIDADE DE 02 
(DUAS) VEZES POR 
SEMANA. 

JORNAL O 
REGIONAL 

CENTÍMETRO/COLUNA 8.100 7,50 60.750,00 

Valor Total Homologado - R$ 60.750,00 
ITAGUAJÉ, 08 de junho de 2018. 

 
_______________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Estado do Paraná. 

Itaguajé, 08 de Junho de 2018.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Valor Total Homologado - R$ 60.750,00
ITAGUAJÉ, 08 de junho de 2018.

____________________________________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 409/2018 de 08, de junho de 2018.ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  15/2018 - IL

93/2018
91/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

91/2018
15/2018-IL
Inexigibilidade de Licitação
08/06/2018
08/06/2018
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E NEUROLOGIA INFANTIL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (296)

- 003416 - FRATELLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 1 0,0000 30.240,00
- 000091 - G.D. BENITEZ & ROZADA LTDA 1 0,0000 129.600,00
- 003903 - J A GARGANTINI E CIA LTDA 1 0,0000 51.300,00
- 003902 - LOFS CLINICA MEDICA LTDA 1 0,0000 51.300,00

4 262.440,00

Ourizona,   8   de  Junho   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  15/2018 - IL

93/2018
91/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

91/2018
15/2018-IL
Inexigibilidade de Licitação
08/06/2018
08/06/2018
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E NEUROLOGIA INFANTIL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (296)

- 003416 - FRATELLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 1 0,0000 30.240,00
- 000091 - G.D. BENITEZ & ROZADA LTDA 1 0,0000 129.600,00
- 003903 - J A GARGANTINI E CIA LTDA 1 0,0000 51.300,00
- 003902 - LOFS CLINICA MEDICA LTDA 1 0,0000 51.300,00

4 262.440,00

Ourizona,   8   de  Junho   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   LOFS CLINICA MEDICA LTDA  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E 
NEUROLOGIA INFANTIL 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 51.300,00 (Cinquenta e um mil e trezentos reais) referente a serviços médicos 

especializado de Ginecologia e Obstetrícia. 
Fundamentação Legal: Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 08 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

08 de junho de 2018.

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   FRATELLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA.  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E 
NEUROLOGIA INFANTIL 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 30.240,00 (Trinta mil, duzentos e quarenta reais) referente a serviços médicos 

especializado de Neurologia Infantil 

Fundamentação Legal: Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 08 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   G. D. BENITEZ E ROZADA LTDA  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E 
NEUROLOGIA INFANTIL 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e seiscentos reais) referente a serviços 

médicos especializado de Pediatria. 
Fundamentação Legal: Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 08 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   J. A. GARGANTINI E CIA LTDA  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E 
NEUROLOGIA INFANTIL 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 51.300,00 (Cinquenta e um mil e trezentos reais) referente a serviços médicos 

especializado de Ginecologia e Obstetrícia. 
Fundamentação Legal: Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 08 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93

08 de junho de 2018.

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93

08 de junho de 2018.

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Artigos 25, caput e 112, § 1º da lei nº 8.666/93

junho de 2018.

Ourizona-PR, 08 de junho de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  48/2018 - PR

99/2018
97/2018

16/05/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

97/2018
48/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/06/2018
06/06/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS (CONFORME 
TABELA AUDATEX / SIMILAR DE MESMA QUALIDADE) PARA OS VEÍCULOS (LINHA LEVE, MÉDIA 
E PESADA) DA FROTA MUNICIPAL

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA.     (441)

2 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA MÉDIA. - Marca:
GENUINA

UN 1,00  17,5000 0,00    0,00

3 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA LEVE. - Marca:
GENUINA

UN 1,00  18,0000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

BENITES E MARUCHI LTDA     (3228)

1 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA PESADA. - Marca: B &
M

UN 1,00  18,0000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

Total Geral: 0,00

Ourizona,   6   de  Junho   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  48/2018 - PR

99/2018
97/2018

16/05/2018

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ourizona,   6   de  Junho   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

Total Geral:

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 48/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BENITES E MARUCHI LTDA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
(CONFORME TABELA AUDATEX / SIMILAR DA MESMA QUALIDADE) PARA OS VEÍCULOS 
(LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA) DA FROTA MUNICIPAL. 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) sendo atribuído o desconto de 18,00 % (Dezoito por 

cento) sobre o item 1 (peças novas e originais e/ou genuínas de reposição para veículos da 

linha pesada). 
Data da Assinatura: 06 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 06 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 de junho de 2018.

Ourizona-PR, 06 de junho de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 48/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
(CONFORME TABELA AUDATEX / SIMILAR DA MESMA QUALIDADE) PARA OS VEÍCULOS 
(LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA) DA FROTA MUNICIPAL. 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), sendo atribuído o desconto de 17,50% 
(Dezessete e meio por cento) no item 2 (sobre as peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos da linha média). E também o desconto de 18,00% (Dezoito por 
cento) no item 3 (sobre as peças novas e originais e/ou genuínas de reposição para veículos 
da linha leve). 
Data da Assinatura: 06 de junho de 2018. 

Ourizona-PR, 06 de junho de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de 2018.

Ourizona-PR, 06 de junho de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 051/2018, que trata do PREGÃO 

PRESENCIAL, Contratação de empresa para manutenção de iluminação publica, 

foi PRORROGADO PARA O DIA 21 DE JUNHO DE 2018, ás 08 HORAS E 30 

MINUTOS, será publicado um novo edital, que estará disponível no site do município a 

partir do dia 11 de Junho de 2018. 

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial de Colorado, no site 

do munícipio de colorado.pr.gov.br/portal da transparência e resumo no site 

http://www.tce.pr.gov.br/. 

Colorado (PR), 08 de Junho de 2018. 

_____________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: Nº 112/2015 

Tomada de Preço: Nº 005/2015 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS- EIRELI- ME 

Objetivo: Sexto Termo Aditivo da contratação de empresa para a prestação de serviços para 

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES CENTRAL E AMPLIAÇÃO DE CAMPO DE 

FUTEBOL NO DISTRITO ALTO ALEGRE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivada o Contrato Administrativo nº 112/2015, acrescentando o 
seguinte dispositivo: promover prorrogação de prazo do contrato por mais 168 (cento e sessenta e oito) 
dias, conforme solicitações em anexo, a fim de que a obra atenda plenamente aos fins propostos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original e termos 
aditivos, em virtude do disposto na cláusula anterior, fica acertada que haverá a prorrogação do dia 
15/05/2018 até 30/10/2018 dias de prazo do contratual. 

Colorado – PR, 16 de Maio de 2018. 

________________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 046/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE REGISTRO CIVIL 
AS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, PARA EMISSÃO DE 2ª VIA 
DE CERTIDÕES DE ÓBITO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: IRPEN INST REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ESTADO 
DO PARANÁ. 

CNPJ: 00.726.251/0001-58 
VALOR: R$ 8.000,00 (DEZESSEIS MIL) REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 
conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente IRPEN 
INST REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ESTADO DO PARANÁ. - 
CNPJ: 00.726.251/0001-58. 

Colorado-PR, 07 de Junho de 2018. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

15/05/2018 até 30/10/2018 dias de prazo do contratual.

C

__________________________________________________________________________________ ________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2018 
 
Referência: Tomada de Preço nº 02/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 07/06/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: V. BORGES – INSTALADORA - EIRELI 
   
CNPJ Nº: 21.747.810/0001-86 
 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Tancredo Neves nº 640 – Paranavaí - PR 
 
OBJETO: Revitalização do Canteiro Central da Avenida das Flores e Praça Pedro Arnaut 
Toledo do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 331.962,89 (Trezentos e Trinta e Um Mil, 
Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Nove Centavos). 
 
Prazo de Vigência: 05/12/2018. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 
 

Uniflor, (Pr),  08 de Junho de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à 
Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para eventual contratação de 
empresa para fornecimento de Óleo Diesel B.S 10, Óleo Diesel Comum, Gasolina e Etanol para atender 
toda a demanda dos veículos oficiais das Secretárias do Município de São Jorge do Ivaí, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em primeiro 
lugar:  
Fornecedor: AUTO POSTO POPULAR II LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 05.128.604/0001-31, com endereço na Av. 7 de Setembro, nº 323, Bairro Centro, na cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LITRO 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
EXTENSO  

1 Etanol 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

2 Gasolina Comum 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

4 Óleo Diesel B.S 10 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

Fornecedor: S.J.V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 19.067.997/0001-25, com endereço na ROD PR 554, KM 0, S/N, Lote 124, Zona Rural, na 
cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
POR LITRO 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
EXTENSO POR LITRO  

3 Óleo Diesel Comum 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 
11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os produtos deverão ser entregues diariamente máximo de até 02 
(dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a empresa 
estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata 
de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada 
das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à 
Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lein. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de materiais de 
construção que serão utilizados nos diversos bens públicos do Município de São Jorge do Ivaí, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em primeiro 
lugar: 
Fornecedor:ANDRE E HENRIQUE LTDA -  ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 20.677.345/0001-91, com endereço na Avenida Vereador Silvio Alves, nº 1454, Bairro Jardim Pioneiro, 
na Cidade de Paiçandu, Estado do Paraná, CEP. 87.140-000. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 10 UN ACABAMENTO PARA VÁLVULA DECA HIDRA 14,50 145,00 
2 20 UN ADAPTADOR SOLDAVEL 25MM 3/4 tubozan 0,50 10,00 
6 11 UN AGUA RAZ LATA DE 900ML gol 6,80 74,80 
24 30 UN BISNAGA XADREZ xadrez 2,00 60,00 
28 6 UN BOTA BORRACHA PRETA CANO LONGO vonder 25,00 150,00 
35 10 UN BROCA DE MADEIRA 10MM dek 2,90 29,00 
36 5 UN BROCA DE MADEIRA 8MM dek 3,00 15,00 
37 2 UN BROCA PARA CONCRETO 10mm dek 7,00 14,00 
38 6 UN BROCA PARA CONCRETO 6mm dek 3,00 18,00 
39 10 UN BROCA PARA CONCRETO 8mm dek 4,90 49,00 
68 10,00 UN CAVADEIRA ARTICULADA COM 02 CABOS 

DE MADEIRA. 
dek 18,50 185,00 

76 10 UN COLA INSTANTÂNEA - 05 GRS. 
COMPOSIÇÃO: ÉSTER DE 
CIANOACRILATO. PADRÃO D3 DE 
ACORDO COM A NORMA DIN EN 204. 

tekbond 6,00 60,00 

80 20 UN COLA TIGRE CANO 175 GRAMAS plastilit 5,00 100,00 
85 10 KG CORDA DE SEDA 3MM vonder 16,00 160,00 
90 20 UN Desemp. PVC 18x30 dek 3,30 66,00 
93 50 UN DOBRADIÇA DE FERRO 06 FUROS 3,5O" dek 1,00 50,00 

100 10 UN FACAO P/ CORTE CANO LONGO dek 15,00 150,00 
113 10 UN FLANGE SOLDAVEL 25mm tubozan 4,50 45,00 
115 5 UN FLANGE SOLDAVEL 40mm tubozan 9,00 45,00 
116 5 UN FLANGE SOLDAVEL 50mm tubozan 9,50 47,50 
117 5 UN FLANGE SOLDAVEL 60mm tubozan 14,00 70,00 
118 30 UN FLEXIVEL 30cm plastilit 2,00 60,00 
119 20 UN FLEXÍVEL 50cm plastilit 3,50 70,00 
129 10 UN JOELHO PVC SOLDÁVEL 50 MM tubozan 2,50 25,00 
137 35 UN LINHA DE NAYLON 2.7 - ROLO COM 215 

METROS LINEARES 
vonder 5,00 175,00 

138 20 UN LINHA DE NAYLON PARA PEDREIRO - 50 
METROS 

nove54 3,00 60,00 

147 10 UN LUVA LR 25mm tubozan 0,80 8,00 
148 10 UN LUVA LR 32mm tubozan 3,00 30,00 
149 20 UN LUVA P/ MÃO COURO dek 10,00 200,00 
150 30 UN LUVA PVC SOLDAVEL 25mm tubozan 0,38 11,40 
151 20 UN LUVA PVC SOLDAVEL 32mm tubozan 1,30 26,00 
153 10 UN LUVA PVC SOLDÁVEL 50 MM tubozan 4,00 40,00 
156 5 UN LUVA UNIÃO 50 tubozan 7,90 39,50 
160 2 UN MACHADO COM CABO DE MADEIRA vonder 42,90 85,80 
165 5 UN MARRETA COM CABO vonder 17,99 89,95 
170 10 LT NEUTROL  vonder 13,30 133,00 
172 10 UN OCULOS DE SEGURANÇA EM MATERIAL 

CRISTAL 
dek 7,00 70,00 

174 50 UN PARAFUSO CHUMBADOR 1/4 x 3  jomarca 2,70 135,00 
178 500 UN Parafuso para forro brocante 4.2x13 jomarca 0,05 25,00 
179 200 UN Parafuso para telha 5/16x11cm jomarca 0,44 88,00 
181 10 UN PICARETA SEM CABO vonder 28,50 285,00 
184 10 UN PINCEL Nº 02 SINTÉTICO vonder 4,80 48,00 
186 10 UN PINCEL Nº 2.5 MADEIRA/SINTETICO vonder 3,99 39,90 
188 20 UN PLUG C/ ROSCA 1/2 tubozan 0,44 8,80 
189 20 UN PLUG C/ ROSCA 3/4 tubozan 0,64 12,80 
191 100 UN PORCA 5/8 jomarca 0,17 17,00 
195 20 UN PORTA PAPEL HIGIENICO talita 8,80 176,00 
196 20 UN PORTA SABONETE talita 7,80 156,00 
197 20 UN PORTA TOALHA talita 11,20 224,00 
201 20 KG PREGO 22X48 top 8,30 166,00 
202 10 MS PREGO DE 17x21 top 9,10 91,00 
204 30 KG PREGO DE AÇO 18X24 01 KG COM 

CABEÇA 
top 13,90 417,00 

206 10 UN REGISTRO DE PRESSÃO PARA GÁS aliança 18,40 184,00 
208 10 UN REGISTRO ESFERA PVC 32mm corplastic 14,20 142,00 
211 14 UN REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL BRUTO 

25MM PVC 
dek 9,60 134,40 

213 5 UN REGUA DE ALUMINIO 2,00 METROS dek 24,90 124,50 
216 10 UN REPARO VÁLVULA DECA talita 34,90 349,00 
220 50 UN Roda rodízio silicone 50 com trava dek 10,70 535,00 
222 25 UN ROLO DE LÃ 18CM COM CABO DE 

PLÁSTICO 
dek 12,90 322,50 

227 30 UN SERRA DE AÇO 300 MM 12" dek 43,90 1.317,00 
229 60 UN SIFÃO SANFONADO MULTIPLO dek 4,40 264,00 
232 10 UN SPRAY PARA FERRUGEM 300ML dek 6,30 63,00 
234 600 MT TABUA CAMBARA 2,50 X 15 CM  cambara 6,50 3.900,00 
236 200 UN TABUA DE MADEIRA CAMBARA 2,5 MM x 

10 CM 
cambara 4,10 820,00 

241 6 UN Tanque PVC grande vonder 57,00 342,00 
248 100 m2 TELA DE SOMBRIT 1,50 x 50M tubozan 4,70 470,00 
253 5 UN TESOURA PARA PODA DE ÁRVORE vonder 28,20 141,00 
262 20 UN TORNEIRA DE FERRO PARA JARDIM talita 20,00 400,00 

264 30 UN TORNEIRA PVC PRETA dek 3,40 102,00 
265 10 UN TRENA 5 MTS dek 13,40 134,00 
266 10 UN Trena borracha 10mt - 33FT dek 20,90 209,00 
267 50 UN TUBO DE LIGACAO LISO DE 25 CM dek 10,60 530,00 
273 24 UN VÁLVULA DE DESCARGA 1 1/2 dek 86,90 2.085,60 
275 20 UN Valvula para pia americana ABS com cesto dek 7,80 156,00 
277 25 UN VASSOURA DE AÇO PARA JARDIM - COM 

CABO 
vonder 17,40 435,00 

279 30 UN VEDA ROSCA 20 MTS dek 5,40 162,00 
Fornecedor:ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 26.907.532/0001-09, com endereço na Avenida Munhoz da Rocha, nº 466, 
Bairro Centro, na Cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, CEP. 87.160-000. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

4 5 UN ADAPTADOR SOLDAVEL 40mm TIGRE 1,43 7,15 
16 200 UN ARREBITE DE ALUMINIO POP 3,2 X 22 FAMASTIL 0,05 10,00 
19 10 UN BALDE DE PEDREIRO WORKER 4,00 40,00 
22 5 MT BARRA DE ROSCA 5/8 WORKER 8,00 40,00 
30 45 UN BRAÇADEIRA C/REGULAGEM 1/2X3/4 KALA 0,35 15,75 
31 20 UN BRAÇADEIRA PARA CABO DE AÇO 

3/8 
KALA 1,25 25,00 

32 20 UN BRAÇADEIRA PARA CABO DE AÇO 
5/8 

KALA 2,25 45,00 

41 300 UN BUCHA CONCRETO 10 KALA 0,08 24,00 
42 500 UN BUCHA CONCRETO 6 KALA 0,03 15,00 
43 500 UN BUCHA CONCRETO 8 KALA 0,04 20,00 
45 15 MT CABO DE AÇO 5/8 WORKER 4,00 60,00 
53 5 UN CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 500 FORTELEV 95,00 475,00 

170 10 LT NEUTROL  vonder 13,30 133,00 
172 10 UN OCULOS DE SEGURANÇA EM MATERIAL 

CRISTAL 
dek 7,00 70,00 

174 50 UN PARAFUSO CHUMBADOR 1/4 x 3  jomarca 2,70 135,00 
178 500 UN Parafuso para forro brocante 4.2x13 jomarca 0,05 25,00 
179 200 UN Parafuso para telha 5/16x11cm jomarca 0,44 88,00 
181 10 UN PICARETA SEM CABO vonder 28,50 285,00 
184 10 UN PINCEL Nº 02 SINTÉTICO vonder 4,80 48,00 
186 10 UN PINCEL Nº 2.5 MADEIRA/SINTETICO vonder 3,99 39,90 
188 20 UN PLUG C/ ROSCA 1/2 tubozan 0,44 8,80 
189 20 UN PLUG C/ ROSCA 3/4 tubozan 0,64 12,80 
191 100 UN PORCA 5/8 jomarca 0,17 17,00 
195 20 UN PORTA PAPEL HIGIENICO talita 8,80 176,00 
196 20 UN PORTA SABONETE talita 7,80 156,00 
197 20 UN PORTA TOALHA talita 11,20 224,00 
201 20 KG PREGO 22X48 top 8,30 166,00 
202 10 MS PREGO DE 17x21 top 9,10 91,00 
204 30 KG PREGO DE AÇO 18X24 01 KG COM 

CABEÇA 
top 13,90 417,00 

206 10 UN REGISTRO DE PRESSÃO PARA GÁS aliança 18,40 184,00 
208 10 UN REGISTRO ESFERA PVC 32mm corplastic 14,20 142,00 
211 14 UN REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL BRUTO 

25MM PVC 
dek 9,60 134,40 

213 5 UN REGUA DE ALUMINIO 2,00 METROS dek 24,90 124,50 
216 10 UN REPARO VÁLVULA DECA talita 34,90 349,00 
220 50 UN Roda rodízio silicone 50 com trava dek 10,70 535,00 
222 25 UN ROLO DE LÃ 18CM COM CABO DE 

PLÁSTICO 
dek 12,90 322,50 

227 30 UN SERRA DE AÇO 300 MM 12" dek 43,90 1.317,00 
229 60 UN SIFÃO SANFONADO MULTIPLO dek 4,40 264,00 
232 10 UN SPRAY PARA FERRUGEM 300ML dek 6,30 63,00 
234 600 MT TABUA CAMBARA 2,50 X 15 CM  cambara 6,50 3.900,00 
236 200 UN TABUA DE MADEIRA CAMBARA 2,5 MM x 

10 CM 
cambara 4,10 820,00 

241 6 UN Tanque PVC grande vonder 57,00 342,00 
248 100 m2 TELA DE SOMBRIT 1,50 x 50M tubozan 4,70 470,00 
253 5 UN TESOURA PARA PODA DE ÁRVORE vonder 28,20 141,00 
262 20 UN TORNEIRA DE FERRO PARA JARDIM talita 20,00 400,00 

264 30 UN TORNEIRA PVC PRETA dek 3,40 102,00 
265 10 UN TRENA 5 MTS dek 13,40 134,00 
266 10 UN Trena borracha 10mt - 33FT dek 20,90 209,00 
267 50 UN TUBO DE LIGACAO LISO DE 25 CM dek 10,60 530,00 
273 24 UN VÁLVULA DE DESCARGA 1 1/2 dek 86,90 2.085,60 
275 20 UN Valvula para pia americana ABS com cesto dek 7,80 156,00 
277 25 UN VASSOURA DE AÇO PARA JARDIM - COM 

CABO 
vonder 17,40 435,00 

279 30 UN VEDA ROSCA 20 MTS dek 5,40 162,00 
Fornecedor:ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 26.907.532/0001-09, com endereço na Avenida Munhoz da Rocha, nº 466, 
Bairro Centro, na Cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, CEP. 87.160-000. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

4 5 UN ADAPTADOR SOLDAVEL 40mm TIGRE 1,43 7,15 
16 200 UN ARREBITE DE ALUMINIO POP 3,2 X 22 FAMASTIL 0,05 10,00 
19 10 UN BALDE DE PEDREIRO WORKER 4,00 40,00 
22 5 MT BARRA DE ROSCA 5/8 WORKER 8,00 40,00 
30 45 UN BRAÇADEIRA C/REGULAGEM 1/2X3/4 KALA 0,35 15,75 
31 20 UN BRAÇADEIRA PARA CABO DE AÇO 

3/8 
KALA 1,25 25,00 

32 20 UN BRAÇADEIRA PARA CABO DE AÇO 
5/8 

KALA 2,25 45,00 

41 300 UN BUCHA CONCRETO 10 KALA 0,08 24,00 
42 500 UN BUCHA CONCRETO 6 KALA 0,03 15,00 
43 500 UN BUCHA CONCRETO 8 KALA 0,04 20,00 
45 15 MT CABO DE AÇO 5/8 WORKER 4,00 60,00 
53 5 UN CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 500 FORTELEV 95,00 475,00 

LITROS 
59 5 UN CANALETÃO 8 MTS ENERBRAS 36,00 180,00 
60 15 UN CANALETÃO DE 6 METROS ENERBRAS 31,50 472,50 
65 10 KG CARDA DE SEDA 5 MM RIOMAR 18,00 180,00 
78 18 UN COLA SILICONE 50 GRS KALA 1,90 34,20 
79 10 UN COLA SILICONE BASTAO 11 MM KALA 0,75 7,50 
82 10 UN CONDUITE 1 POLEGADA TUBOVALE 4,40 44,00 
83 10 UN CONDUITE 3/4 TUBOVALE 2,99 29,90 
86 8 KG CORDA SISAL 10 MM RIOMAR 12,50 100,00 
88 10 UN CURVA CONDUITE 1 POLEGADA TUBOVALE 1,00 10,00 
89 10 UN CURVA CONDUITE 3/4 TUBOVALE 1,00 10,00 
92 10 UN DISCO PARA CORTE FERRO 08" WORKER 1,65 16,50 
99 20 UN ESGUICHO PARA MANGUEIRA DE 

ÁGUA 
KALA 2,90 58,00 

103 50 BR Ferro 1/2 - 12.5m - 11.856Kg GERDAU 12,88 644,00 
104 100 UN FERRO 3/8 GERDAU 18,99 1.899,00 
110 30 UN FITA CREPE 48mm X 50m, 

COMPOSIÇÃO: PAPEL SATURADO E 
ADESIVO A BASE DE BORRACHA E 
RESINAS SINTÉTICAS COM PRAZO 
DE VALIDADE NO PRODUTO. 

ADELBRAS 4,00 120,00 

124 10 UN Joelho azul L.R.25x1/2 PLASTILIT 2,00 20,00 
126 30 UN JOELHO PVC SOLDAVEL 25mm PALSTILIT 0,49 14,70 
127 20 UN JOELHO PVC SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 0,80 16,00 
128 5 UN JOELHO PVC SOLDAVEL 40mm PLASTILIT 2,00 10,00 
133 10 UN JUNÇÃO REDUÇÃO ESGOTO 

100X100X50MM 
PLASTILIT 7,90 79,00 

143 20 UN LUVA CONDUITE 1 POLEGADA TUBOVALE 0,40 8,00 
144 10 UN LUVA CONDUITE 3/4 TUBOVALE 0,40 4,00 
205 5 UN REGADOR KALA 9,50 47,50 

Fornecedor:MARCOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 78.073.798/0001-99, com endereço na Avenida Andira, nº 77, Bairro 
Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

3 10 UN ADAPTADOR SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 1,05 10,50 
5 20 UN ÁGUA RAZ 5 LITROS GOL 31,50 630,00 
7 10 LT ALVENARIT OTTO 5,20 52,00 
8 10 UN ALVENARIT GALAO 3,600 OTTO 19,90 199,00 
9 20 UN ARAME LISO N.16 GERDAU 9,90 198,00 

10 100 KG ARAME RECOZIDO 18 1 KG 
GALVANIZADO 

GERDAU 6,40 640,00 

11 600 m³ AREIA LAVADA ³ NOVA 
LONDRINA 

55,90 33.540,00 

12 100 SC ARGAMASSA COLANTE 20KG CERAMFIX 5,60 560,00 
13 50 SC Argamassa AC-I interno junta 100 CERAMFIX 5,60 280,00 
14 50 UN Argamassa AC-II externo junta 100 CERAMFIX 12,00 600,00 
15 50 SC Argamassa AC-III piso junta 100 CERAMFIX 15,45 772,50 
17 30 UN ASSENTO PLASTICO PARA VASO 

SANITÁRIO 
METASUL 12,90 387,00 

18 30 UN BALAIO TRANÇADO DE BAMBU BAMBU 24,50 735,00 
20 5 UN BARRA DE ROSCA 1/4 JOMARCA 1,90 9,50 
21 5 UN BARRA DE ROSCA 3/8 JOMARCA 3,40 17,00 
23 20 UN BARRA PVC SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 13,90 278,00 
25 5 UN BOIA 1 POLEGADA CIPLA 9,00 45,00 
26 10 UN BOIA 3/4 25mm CIPLA 5,00 50,00 
27 20 UN BOIA 3/4 32mm CIPLA 4,90 98,00 
29 10 PAR BOTA DE BORRACHA CANO 

CURTO BRANCA FEMININA - 
TAMANHO DE 36 A 42 

VONDER 18,80 188,00 

33 20 PC Braço para chuveiro alumínio polido ALUMASA 3,90 78,00 
34 10 UN BROCA DE AÇO P/ FERRO 8MM IRWIN 4,50 45,00 
40 30 UN BROXA 18 X 8 ATLAS 3,20 96,00 
44 15 MT CABO DE AÇO 3/8 VONDER 4,80 72,00 
46 10 UN CABO DE MADEIRA PARA PARANA 4,50 45,00 

PICARETA CABOS 
47 30 UN CABOS PARA ENXADA LOURO PARANA 

CABOS 
6,00 180,00 

48 20 UN CADEADO Nº 25 STAM 5,90 118,00 
49 20 UN CADEADO Nº 30 STAM 8,00 160,00 
50 15 UN CADEADO Nº 40 STAM 10,50 157,50 
51 900 MT CAIBRO 5 x 5 - METRO LINEAR CAMBARA 2,45 2.205,00 
52 15 UN CAIXA D'AGUA 1.000 LTS TIGRE 153,00 2.295,00 
54 200 UN CAIXA DE DESCARGA COM 

CORDA LATERAL DE PLÁSTICO, 
COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, 
BRANCA, PARA BANHEIROS. 

CIPLA 19,90 3.980,00 

55 800 UN CAL - SACAS DE 20KG COLOMBOCAL 7,20 5.760,00 
56 200 SC CAL PARA PINTURA COLOMBOCAL 4,95 990,00 
57 10 UN CAMARA DE AR PARA CARRINHO VONDER 8,00 80,00 
58 200 UN CANALETA PARA FIO ALUMBRA 2,70 540,00 
61 35 UN CAPA DE AMIANTO PARA 

CUMUNHEIRA 1.10 - 06MM 
ISDRALIT 18,99 664,65 

62 50 UN CAPA DE BARRO SAO CARLOS 2,48 124,00 
63 10 UN CAPA DE CHUVA EM LONA 

PLASTICA 
VONDER 9,00 90,00 

64 10 KG CARDA DE SEDA 4MM SPITTER 21,50 215,00 
66 15 UN CARRINHO PARA ATERRO COM 

RODA, PNEU E CAMARA DE AR, 
COM CAÇAMBA DE POLIETILENO 
(COMPLETO). 

MAESTRO 63,00 945,00 

67 5 UN CARVÃO PARA BOMBA JOMARCA 4,50 22,50 
69 20 UN CHAPA DE MADEIRITE 2.20 X 1.10 

6mm 
DISTRIFORT 16,50 330,00 

70 40 MT CHAPA MADEIRITE 2.20x1.10 
12mm 

DISTRIFORT 21,50 860,00 

71 30 UN CHUVEIROS 127 WATS EM 
POLIETILENO. 

ZAGONEL 
LINEA 

15,50 465,00 

72 52 UN CILINDRO PARA FECHADURA STAM 9,90 514,80 
73 2.000 UN CIMENTO - SACAS DE 50 KG CAUE 19,60 39.200,00 
74 30 LT Cloro líquido para lavar telhado 1 

litro 
QUIMIBRAS 3,40 102,00 

75 5 UN COLA CONTATO GALÃO 2.800 CASCOLA 35,99 179,95 
77 150 UN COLA PARA CAL  GLOBOFIX 0,45 67,50 
81 10 LT COLA TIPO ESCOLAR BRANCA, 

LAVAVEL, ATOXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR EMBALAGEM DE 1 
LITRO. COMPOSIÇAÕ 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) 
EM DISPERSÃO AQUOSA. 
SIMBOLO DO INMETRO OCP 0003. 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. 
INDUSTRIA 

CASCOREZ 12,00 120,00 

84 25 UN CONJUNTO LOUÇA TRES PEÇAS 
(LAVATÓRIO, COLUNA E BACIA) 

DECA IZY 180,00  4.500,00  

87 100 KG CORRENTE FERRO ANEL LONGO 
8MM 

VONDER 15,50 1.550,00 

91 20 UN Disco diamant. CORTAG 9,90 198,00 
94 20 UN ENGATE PARA MANGUEIRA DE 

ÁGUA 
ASTRA 1,70 34,00 

95 30 UN ENXADA 1 LIBRA SEM SOLDA, 
SEM CABO 

TANE 15,90 477,00 

96 5 UN ENXADÃO 8 LIBRA PANDOLFO 15,00 75,00 
97 6 UN ESCADA 7 DEGRAUS EM METAL MAESTRO 59,00 354,00 
98 5 UN ESCADA ALUMINIO CONTENDO 

10 DE GRAUS EM DOBRA 
BOTAFOGO 185,00 925,00 

101 40 UN FECHADURA EXTERNA SOPRANO 19,45 778,00 
102 80 UN FECHADURA INOX INTERNA STAM 19,80 1.584,00 
105 300 UN FERRO 5/16 BARRA 12 METROS VOTORASSO 21,80 6.540,00 
106 400 UN FERRO TORCIDO 4,2 - BARRA DE VOTORASSO 5,00 2.000,00 

12 METROS 
107 50 UN FERRO TRELIÇA T6.12 5/16 VOTORASSO 66,90 3.345,00 
108 30 UN FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS MARGIRIUS 12,90 387,00 
109 30 UN FITA CREPE 25mm ADERE 2,70 81,00 
111 20 UN Fita dupla-face silicone 3mt BTO ADERE 4,90 98,00 
112 20 UN FITA SINALIZAÇÃO ZEBRADA ADERE 5,90 118,00 
114 10 UN FLANGE SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 5,90 59,00 
120 15 UN FOICE COM CABO RAMADA 14,00 210,00 
121 200 MT Forro PVC 08mm neve 7mt GEMINI 11,90 2.380,00 
122 20 UN GALÃO THINER 5 LTS GOL 39,90 798,00 
123 30 UN IMPERMEABILIZANTE 18 LTS COLORBRAZ 108,00 3.240,00 
125 20 UN JOELHO DE ESGOTO 100 MM PLASTILIT 1,85 37,00 
130 5 UN JOELHO PVC SOLDÁVEL 60 MM PLASTILIT 5,90 29,50 
131 20 JG JOGO DE BATENTE PORTA  CANÇÃO 57,00 1.140,00 
132 20 JG Jogo de vista cedrilho 1x5,5 2 lados CANÇÃO 26,70 534,00 
134 50.000 UN LAJOTA DE 06 FUROS 9X14X19 2 IRMAOS 0,29 14.500,00 
135 30 UN LAMPADA EMERGÊNCIAL FOXLUX 9,90 297,00 
136 20 UN LIMA PARA ENXADA 8 

POLEGADAS 
KF 9,40 188,00 

139 50 UN LIXA D'AGUA 3M 0,99 49,50 
140 50 UN LIXA FERRO 80 3M 1,15 57,50 
142 100 m2 LONA PLÁSTICA 150 MICRA LONAX 0,75 75,00 
145 10 UN LUVA CORRER 25 MM PLASTILIT 3,40 34,00 
146 5 UN LUVA CORRER 32 MM PLASTILIT 5,98 29,90 
152 10 UN LUVA PVC SOLDAVEL 40mm PLASTILIT 2,80 28,00 
154 5 UN LUVA PVC SOLDÁVEL 60 MM PLASTILIT 7,99 39,95 
155 5 UN LUVA UNIÃO 40 PLASTILIT 6,99 34,95 
157 5 UN LUVA UNIÃO 60 PLASTILIT 9,70 48,50 
158 65 UN LUVAS DE BORRACHA TAMANHO 

UNICO 
LUVEX 4,75 308,75 

159 60 PAR LUVAS PARA MÃOS - RASPA DE 
COURO - PARA GARI 

VONDER 9,50 570,00 

161 400 MT MANGUEIRA 3/4 X 2,5MM MEGATUBOS 1,32 528,00 
163 50 MT MANGUEIRA PARA GÁZ MEGATUBOS 6,70 335,00 
164 240 MT MANGUEIRA SILICONIZADA 1/2 

PARA ÁGUA 
MEGATUBOS 2,40 576,00 

166 5 UN MARTELO COM CABO DE 
MADEIRA N° 25 

RAMADA 21,30 106,50 

167 90 KG MASSA PARA VIDRO ARTMASSA 3,49 314,10 
168 20 GL MASSA CORRIDA  COLORBRAS 22,00 440,00 
169 50 UN MEIA CANA PARA FORRO PVC GEMINI 10,40 520,00 
171 10 UN NEUTROL GALAO DE 3,600 OTTO 44,40 444,00 
173 20 UN PA COM CABO DE MADEIRA Nº 03 RAMADA 27,50 550,00 
175 50 UN PARAFUSO CHUMBADOR 3/8 x 3 

1/2 
JOMARCA 4,44 222,00 

177 100 UN PARAFUSO FIXAÇÃO VASO 
SANITARIO E LAVATORIO 

JOMARCA 1,50 150,00 

180 500 m³ PEDRA BRITADA Nº 01 NOVA 
LONDRINA 

64,45 32.225,00 

182 50 UN Pilha alkalina palito, pacote com 4 FOXLUX 6,79 339,50 
183 50 PC Pilha alkalina pequena, pacote com 

4 
FOXLUX 4,80 240,00 

185 5 UN PINCEL Nº 03 
MADEIRA/SINTETICO 

ATLAS 4,45 22,25 

187 300 MT PISO Primeira Linha Barro Vermelho 
PI - 4 

ALMEIDA 11,00 3.300,00 

190 10 UN Pneu para carriola pedr. sem camara VONDER 23,90 239,00 
192 5 UN PORTA DE AÇO 60 CM MACHADO 

STD 
98,99 494,95 

193 5 UN PORTA DE AÇO 80 CM MACHADO 
STD 

115,99 579,95 

194 20 UN PORTA DE MADEIRA 2, 10 X 0,80 
ENCABEÇADA 

DURACON 110,00 2.200,00 

198 6 UN POSTE CONCRETO 7,20 MTS MEGA 
POSTES 

184,00 1.104,00 

199 10 KG PREGO 15X15 GERDAU 8,90 89,00 
200 100 KG PREGO 17X27 GERDAU 8,70 870,00 
203 30 KG PREGO DE AÇO 17X21 01 KG 

COM CABEÇA 
GERDAU 13,99 419,70 

207 10 UN REGISTRO ESFERA PVC 25mm VIQUA 9,50 95,00 
209 5 UN REGISTRO ESFERA PVC 40mm VIQUA 15,40 77,00 
210 5 UN REGISTRO ESFERA PVC 50mm VIQUA 17,40 87,00 
212 7 UN REGISTRO PARA GÁS DE 13 KGS ALIANÇA 18,45 129,15 
214 5 UN REGUA DE ALUMINIO 3,00 

METROS 
ALUMASA 32,50 162,50 

215 20 KG Rejunte votomassa cores CERAMFIX 2,80 56,00 
217 10 UN REPARO VÁLVULA DOCOL DOCOL 36,50 365,00 
218 150 MT REVESTIMENTO DE PAREDE 

PRIMEIRA LINHA BARRO 
VERMELHO 

ALMEIDA 10,99 1.648,50 

219 200 MT REVESTIMENTO TIPO PASTILHA 
PARA PISCINA 

ROSAGRES 15,99 3.198,00 

221 50 UN Roda rodízio silicone 50 sem trava VONDER 8,70 435,00 
223 10 UN ROLO LÃ DE CARNEIRO 20CM 

COM CABO DE PLÁSTICO 
ATLAS 18,79 187,90 

224 30 PAR SAPATAO DE SEGURANÇA SEM 
BICO E EM POLIETILENO 

ATLAS 38,00 1.140,00 

225 300 UN SARRAFO CAMBARA 2.5X5.0MM CAMBARA 1,84 552,00 
226 1.000 MT SARRAFO DE PINUS 2,50 X 5,00  PINUS 1,17 1.170,00 
228 5 UN SERROTE N° 26 TOMPSON 22,70 113,50 
230 20 UN SOLVENTE - 05 LITROS GOL 42,70 854,00 
233 300 UN TABOA DE PINUS COMPRIMENTO 

2,5 MM x 20 CM 
PINUS 10,19 3.057,00 

235 300 MT TÁBUA CAMBARA 2,5x25cm CAMBARA 10,35 3.105,00 
237 800 MT TABUA DE PINUS 2.5 X 30 CM PINUS 13,95 11.160,00 
238 200 UN TABUA DE PINUS COMPRIMENTO 

DE 2,5 MM x 10 CM 
PINUS 5,00 1.000,00 

239 300 MT TÁBUA PINUS 25x25 CM PINUS 13,70 4.110,00 
240 5 UN TAMPA PARA FOSSA ZAN 119,90 599,50 
242 6 UN TE esgoto 40x40mm PLASTILIT 1,74 10,44 
243 10 UN TE ESGOTO 50 MM PLASTILIT 3,79 37,90 
244 9 UN TE ESGOTO 75 MM PLASTILIT 6,45 58,05 
245 20 UN TE PVC SOLDAVEL 25mm PLASTILIT 1,24 24,80 
246 10 UN TE PVC SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 2,95 29,50 
247 5 UN TE PVC SOLDAVEL 40mm PLASTILIT 4,35 21,75 
249 50 UN Telha 2.44x1.10 - 5mm ISDRALIT 18,99 949,50 
250 30 UN TELHA AMIANTO 2,44x0,50 ISDRALIT 12,75 382,50 
251 10.000 UN TELHA DE BARRO DUPLAN BARRA 

BONITA 
1,15 11.500,00 

254 5.000 UN TIJOLO COMUM - 9,40 CM X 0,20 
CM 

SÃO CARLOS 0,25 1.250,00 

255 80 UN TINTA CONCRETO LATA DE 18 
LTS 

CIACOLLOR 150,00 12.000,00 

256 50 UN TINTA ESMALTE LATA DE 3.600 CIACOLLOR 62,00 3.100,00 
257 72 UN TINTA LATEX GALÃO DE 3600 LTS CIACOLLOR 47,50 3.420,00 
258 70 UN TINTA ÓLEO LATA DE 18 LTS CIACOLLOR 200,00 14.000,00 
259 60 UN TINTA P/ PISO  COLORBRAZ 89,00 5.340,00 
261 34 UN TORNEIRA CROMADA PARA 

LAVATÓRIO 
FORTMETAIS 26,00 884,00 

263 40 UN TORNEIRA GIRATÓRIA CROMADA 
3/4 

FORTMETAIS 37,50 1.500,00 

268 10 MT Tubo esgoto 40mm PLASTILIT 3,14 31,40 
269 20 BR TUBO PVC ESGOTO 100MM 6MTS PLASTILIT 37,95 759,00 
270 30 BR TUBO PVC ESGOTO 50MM - 6MTS PLASTILIT 32,95 988,50 
271 25 BR TUBO PVC SOLDAVEL 25MM - 

6MTS 
PLASTILIT 12,99 324,75 

272 6 UN TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM PLASTILIT 48,90 293,40 
274 30 UN VALVULA P/ LAVATORIO FORT 9,40 282,00 
276 5 UN VARAL GIRATORIO DE ALUMINIO 

GRANDE 
MULTVARAIS 114,00 570,00 

278 50 UN VASSOURÃO PARA GARI - TIPO 
PIAÇAVA - S/CABO 

VONDER 13,45 672,50 

200 100 KG PREGO 17X27 GERDAU 8,70 870,00 
203 30 KG PREGO DE AÇO 17X21 01 KG 

COM CABEÇA 
GERDAU 13,99 419,70 

207 10 UN REGISTRO ESFERA PVC 25mm VIQUA 9,50 95,00 
209 5 UN REGISTRO ESFERA PVC 40mm VIQUA 15,40 77,00 
210 5 UN REGISTRO ESFERA PVC 50mm VIQUA 17,40 87,00 
212 7 UN REGISTRO PARA GÁS DE 13 KGS ALIANÇA 18,45 129,15 
214 5 UN REGUA DE ALUMINIO 3,00 

METROS 
ALUMASA 32,50 162,50 

215 20 KG Rejunte votomassa cores CERAMFIX 2,80 56,00 
217 10 UN REPARO VÁLVULA DOCOL DOCOL 36,50 365,00 
218 150 MT REVESTIMENTO DE PAREDE 

PRIMEIRA LINHA BARRO 
VERMELHO 

ALMEIDA 10,99 1.648,50 

219 200 MT REVESTIMENTO TIPO PASTILHA 
PARA PISCINA 

ROSAGRES 15,99 3.198,00 

221 50 UN Roda rodízio silicone 50 sem trava VONDER 8,70 435,00 
223 10 UN ROLO LÃ DE CARNEIRO 20CM 

COM CABO DE PLÁSTICO 
ATLAS 18,79 187,90 

224 30 PAR SAPATAO DE SEGURANÇA SEM 
BICO E EM POLIETILENO 

ATLAS 38,00 1.140,00 

225 300 UN SARRAFO CAMBARA 2.5X5.0MM CAMBARA 1,84 552,00 
226 1.000 MT SARRAFO DE PINUS 2,50 X 5,00  PINUS 1,17 1.170,00 
228 5 UN SERROTE N° 26 TOMPSON 22,70 113,50 
230 20 UN SOLVENTE - 05 LITROS GOL 42,70 854,00 
233 300 UN TABOA DE PINUS COMPRIMENTO 

2,5 MM x 20 CM 
PINUS 10,19 3.057,00 

235 300 MT TÁBUA CAMBARA 2,5x25cm CAMBARA 10,35 3.105,00 
237 800 MT TABUA DE PINUS 2.5 X 30 CM PINUS 13,95 11.160,00 
238 200 UN TABUA DE PINUS COMPRIMENTO 

DE 2,5 MM x 10 CM 
PINUS 5,00 1.000,00 

239 300 MT TÁBUA PINUS 25x25 CM PINUS 13,70 4.110,00 
240 5 UN TAMPA PARA FOSSA ZAN 119,90 599,50 
242 6 UN TE esgoto 40x40mm PLASTILIT 1,74 10,44 
243 10 UN TE ESGOTO 50 MM PLASTILIT 3,79 37,90 
244 9 UN TE ESGOTO 75 MM PLASTILIT 6,45 58,05 
245 20 UN TE PVC SOLDAVEL 25mm PLASTILIT 1,24 24,80 
246 10 UN TE PVC SOLDAVEL 32mm PLASTILIT 2,95 29,50 
247 5 UN TE PVC SOLDAVEL 40mm PLASTILIT 4,35 21,75 
249 50 UN Telha 2.44x1.10 - 5mm ISDRALIT 18,99 949,50 
250 30 UN TELHA AMIANTO 2,44x0,50 ISDRALIT 12,75 382,50 
251 10.000 UN TELHA DE BARRO DUPLAN BARRA 

BONITA 
1,15 11.500,00 

254 5.000 UN TIJOLO COMUM - 9,40 CM X 0,20 
CM 

SÃO CARLOS 0,25 1.250,00 

255 80 UN TINTA CONCRETO LATA DE 18 
LTS 

CIACOLLOR 150,00 12.000,00 

256 50 UN TINTA ESMALTE LATA DE 3.600 CIACOLLOR 62,00 3.100,00 
257 72 UN TINTA LATEX GALÃO DE 3600 LTS CIACOLLOR 47,50 3.420,00 
258 70 UN TINTA ÓLEO LATA DE 18 LTS CIACOLLOR 200,00 14.000,00 
259 60 UN TINTA P/ PISO  COLORBRAZ 89,00 5.340,00 
261 34 UN TORNEIRA CROMADA PARA 

LAVATÓRIO 
FORTMETAIS 26,00 884,00 

263 40 UN TORNEIRA GIRATÓRIA CROMADA 
3/4 

FORTMETAIS 37,50 1.500,00 

268 10 MT Tubo esgoto 40mm PLASTILIT 3,14 31,40 
269 20 BR TUBO PVC ESGOTO 100MM 6MTS PLASTILIT 37,95 759,00 
270 30 BR TUBO PVC ESGOTO 50MM - 6MTS PLASTILIT 32,95 988,50 
271 25 BR TUBO PVC SOLDAVEL 25MM - 

6MTS 
PLASTILIT 12,99 324,75 

272 6 UN TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM PLASTILIT 48,90 293,40 
274 30 UN VALVULA P/ LAVATORIO FORT 9,40 282,00 
276 5 UN VARAL GIRATORIO DE ALUMINIO 

GRANDE 
MULTVARAIS 114,00 570,00 

278 50 UN VASSOURÃO PARA GARI - TIPO 
PIAÇAVA - S/CABO 

VONDER 13,45 672,50 

280 20 UN VEDACIT OTTO 62,90 1.258,00 
281 15 UN VERNIZ GALÃO CIACOLLOR 64,90 973,50 
282 48 MT VIDRO CANELADO 3MM REAL 16,50 792,00 
283 60 MT VIDRO LISO 3MM REAL 19,50 1.170,00 
284 50 m2 VIDRO LISO 4mm REAL 26,50 1.325,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município,que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 
11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) 
dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços.  
c) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega dos 
produtos. 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a empresa 
estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços. 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata 
de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada 
dasseguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco Estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco Municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos 
recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, podendo o 
MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar 
revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de 
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado. 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamentecomprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa fornecedora 
sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto 
desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de 
validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
28/2018. 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 05 de junho de 2018.  
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
____________________________ 
ANDRE E HENRIQUE LTDA -  ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
20.677.345/0001-91, com endereço na Avenida Vereador Silvio Alves, nº 1454, Bairro Jardim Pioneiro, na 
Cidade de Paiçandu, Estado do Paraná, CEP. 87.140-000, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador o Sr. Diego Henrique Aparecido, portador da carteira de identidade RG nº. 9.317.215-0 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 074.858.859-01. 
 
____________________________ 
MARCOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 78.073.798/0001-99, com endereço na Avenida Andirá, nº 77, Bairro Centro, na Cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000, neste ato representado pelo seu sócio 

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos 
recolhimentos exigidos em lei.  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo o 
MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar 
revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de 
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa fornecedora 
sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver 
direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letras “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1 O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto 
desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de 
validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
27/2018.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta 
ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 04 de Junho de 2018.  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
___________________________________ 
AUTO POSTO POPULAR II LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
05.128.604/0001-31, com endereço na Av. 7 de Setembro, nº 323, Bairro Centro, na cidade de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Tiago Cardoso Machado, portador da carteira de identidade RG nº. 8.378.952-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF sob nº. 041.155.739-45. 

_______________________________________ 
S.J.V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 19.067.997/0001-25, com endereço na ROD PR 554, KM 0, S/N, Zona Rural, na cidade de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Veroni José Elger, portadora da carteira de identidade RG nº. 7.504.795-9 SESP/PR e inscrito no CPF 
sob nº. 985.505.435-00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /09 – 2018 PMSJI 
 
O Municipio de São Jorge do Ívai torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 26 de Junho  do ano de 2018, na Praça Santa Cruz  n° 249  em 
São Jorge do Ivai , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recapeamento CBUQ 10.515,40 m2. 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3243 1157. 
 
                                             São Jorge do ìvai-Pr, 07 de  Junho de 2018. 

 
                                              Anderson Antonio Crivelaro - Presidente da 
C.P.L. 

 

 

mail acima mencionados – Telefone (44) 3243 1157

São Jorge do ìvai-Pr, 07 de Junho

Anderson Antonio Crivelaro -

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018 PMSJI. 
 
O MUNICÍPIO de São Jorge do Ívai, torna público que às 09:00 horas do dia 
28 de Junho de 2018, na Praça Santa Cruz, n° 249, no departamento de 
licitações, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

Automóvel Hatch 1.0 1 41.140,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de São Jorge do Ívai, 
Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3243 - 1157 - E-mail 
licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Praça Santa Cruz, n° 249, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
São Jorge do Ívai, Paraná, 08  de Junho de 2018. 

 
Mariana Vansan Camillo - Pregoeira 

 

 

São Jorge do Ívai, Paraná, 08 de Junho

Mariana Vansan Camillo - Pregoeira

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 PMSJI. 
 
O MUNICÍPIO de São Jorge do Ívai, torna público que às 09:00 horas do dia 
27 de Junho de 2018, na Praça Santa Cruz, n° 249, no departamento de 
licitações, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

Automóvel Sedan 1.0 1 48.690,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de São Jorge do Ívai, 
Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3243 - 1157 - E-mail 
licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Praça Santa Cruz, n° 249, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
São Jorge do Ívai, Paraná, 08 de Junho de 2018. 

 
Mariana Vansan Camillo - Pregoeira 

 

 

São Jorge do Ívai, Paraná, 08 de Junho

Mariana Vansan Camillo - Pregoeira

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018. 
 
O MUNICÍPIO de São Jorge do Ivaí, torna público que às 14:00 horas do dia 
28 de Junho de 2018, na Praça Santa Cruz, n° 249, no departamento de 
licitações, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 
(DIAS) 

Veículo tipo PICK UP 02 98.880,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município São Jorge do Ivaí, Paraná, 
Brasil - Telefone: (044) 3243 - 1157 - E-mail licitação@pmsjivai.pr.gov.br. 
A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Praça Santa 
Cruz, n° 249, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
São Jorge do Ivaí, Paraná, 08 de Junho de 2018. 

 
Mariana Vansan Camillo - Pregoeira 

 

 

 

São Jorge do Ivaí, Paraná, 08 de Junho

Mariana Vansan Camillo - Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
(para fins de publicação) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2018 PMSJI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CONTRATADO: D.M. VOLPATO BOSQUI - POUSADA – ME, CNPJ: 
22.529.985/0001-80   
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Locação 
de 08 (oito) quartos com capacidade para 04 (quatro) pessoas por quarto, 
a fim de atender toda a equipe que ajudará com o 65º Jogos Escolares do 
Paraná – Fase Regional, onde São Jorge do Ivaí juntamente com Ourizona 
sediara essa competição que acontecera do dia 31/05 ao dia 06/06. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.01.2.071 Manter as atividades de Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: de até 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato de 
contrato.  
DATA: 25/05/2018. 
 
 
 

• MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 2.973, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo de
serviço a servidores e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art..21, inciso I, da Lei Municipal nO38312011e o disposto no art. 6° da Lei Municipal nO
25812008

DECRETA:

Art. 1° Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de serviço, conforme
dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nO38312011, aos seguintes servidores:

Matricula
2-01142
2-00214
2-00205
2-00280
2-00213
2-00201
2-00105
2-00437
2-01144
2-00046
2-01075
2-00008
2-00275
2-00277
2-00207
2-00276

Art. 2° Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe o art. 6° ~ 1°
da Lei Municipal nO258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores:

Matricula
2-01142
2-01144

Adicional
De6% ara7%
De 5% ara 6%

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 4 de junho de 2018.

C)J1'
MARCIA CR1&íNA DAL~O

Prefeita Municipal

RUA sAo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.f1orida.pr.gov.br/E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br I
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 2.974, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Concede adicional de escolaridade a servidores
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 21 e no art.24 da lei Municipal nO383 de 24 de novembro de 2011,
e considerando o resultado de avaliação de títulos nO00512018,de 24 de maio de 2018

DECRETA:

Art. 10 Fica concedido o adicional de escolaridade aos seguintes servidores nos percentuais
abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e passarão a compô-los de
forma permanente para todos os efe~os legais:

Matricula
2-D1165
2-D1133

Nome
Andrea Souza Santos de Assis
Nelia Paula Leoni

Ar!. 2" Este deaeto entra em vigor na data de sua publicação, com efe~os financeiros a partir de
10 de junho de 2018.

Flórida, 4 de junho de 2018. f
~

MARCIA~~'AGO
Prefeita Municipal

;

RUA sÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

WNW.f1orida.pr.gov.br I E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br

e'.:.....
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 2.976, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Revoga adicional por encargo extraordinário
da servidora Sandra Andrea Picinin e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogado, a partir de 4 de junho de 2018, o Decreto nO2.809 de 17 de
julho de 2017, que concedeu adicional por encargo extraordinário para o exercicio e funções
adicionais de responsabilidade na DMsão de Vigilância Sanitária à servidora Sandra Andrea
Picinin, matricula 2-D1053, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico/40h.

M. 20 Fica revogado o Decreto nO2.895 de 1° de dezembro de 2017.

M. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 4 de junho de 2018.

JI0ri1'
MARCIA CRlriíNA D&AGO

Prefeita Municipal

RUA silo PEDRO, 443. CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.brlgabinete@florida.pr.gov.br

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 2.977, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Altera o Decreto na2.754 de 9 de maio de 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições,

DECRETA:

Art. 10 O art 10 do Decreto na2.754, de 9 de maio de 2017, passa a vigorar, a partir de
4 de junho de 2018, com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica nomeado o Senhor José Geraldo Cambi da Silva, portador do RG nO
640. 180IPR, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Superior,
simbologia CC-2, para funções de assessoramento junto. à Secretaria de Administração e
assessoramento junto à Secretaria de Saúde na DMsão de Vigilância Sanitária do Município
de Flórida. n

Art. 'Z' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 4 de junho de 2018. i.

~
J1'

MARCIA CRI. TINA DALL ~
Prefe' Municipal

RUA SÃO PEDRO. 443. CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.fJorida.pr.gov.brlgabinete@florida.pr.gov.br

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 2.978, DE 5 DE JUNHO DE 2018.

Concede Ucença Prêmio à Servidora
Claudineia Ferreira da Silva.

DECRETA:

A PREFEITA MUNICIPAL DE FL6RIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Munidpal nO00312001

i
Art. 1° Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (tres) meses no período de 6 de junho de

2018 a 5 de setembro de 2018, à servidora Claudineia Ferreira da Silva, ocupante do cargo
efetivo de Agente OperadonaV40h, matrícula nO2-01170, referente ao período aquisitivo de
01/0812012 a 31/0712017.

Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 5 de junho de 2018.

MÁRCIA /JU;A~GO
p1=unidPal

RUA sAo PEDRO. 443. CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br/E~ail:gabinete@f1orida.pr.gov.br

,

6 .'* MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 2.979, DE 7 DE JUNHO DE 2018.

Concede Licença sem Vencimentos à
servidora Estela de Sousa.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, considerando os arts. 120 e 121 da Lei municipal nO
003/2001, com alterações dadas pela Lei Municipal nO063/2003

DECRETA:

Art. 1° Fica concedida, a pedido, Licença para Tratar de Assuntos
Particulares, sem remuneração, à servidora Estela de Sousa, RG nO10.598.859-1,
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde/40h, matricula nO
201185, pelo período de um ano, com início em 14 de junho de 2018 e término em
13 de junho de 2019,

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 7 de junho de 2018.
I

Y:)JJ '
MARCIA CRiã"fINA D~'AGO

Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br I E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 2.980, DE 7 DE JUNHO DE 2018.

Interrompe, a pedido, licença sem vencimentos
concedida ao servidor Marcos Aurélio Ferreira da Silva.

A PREFEITA DO MUNiCíPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, considerando o art.120 9 3° da Lei Municipal nO003/2001

DECRETA:

Art. 1° - Fica interrompida, a pedido, a partir de 11 de junho de 2018, a licença
para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, concedida por meio do
Decreto nO2.908, de 27 de dezembro de 2017 para o período de 2 de janeiro de
2018 a 1° janeiro de 2019, ao servidor Marcos Aurélio Ferreira da Silva, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo/40h, matrícula nO2-01163.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FI6rida-PR, 7 de junho de 2018.

J/(icle r

MARCIA áRiSTINA ~L'AGO
Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 8678Q.OOO
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br/E-mail: gabinete@f1orida.pr.gov.br
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.385, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Concede abono de ausências à servidora e
; dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FL6RIDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
art. 119, inciso VI, Ub"da Lei Municipal n.o 003/2001,

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido abono de ausências no período de 09/05/2018 a 13/05/2018, à
servidora Maria Helena Silvestre Palodetti, matrícula 2-01188, por motivo de falecimento
de parentesco avó materna, ocorrido em 9 de maio de 2018.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito lebuativo a partir de 9 de maio de
2018.

Flórida-PR, 29 de maio de 2018.

t/.JcJf I

MARCIA CRiãí'INA D~AGO
Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO. 443. CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257.1212

www.florida.pr.gov.brJE-mail: gabinete@florida.pr.gov.br
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.386, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Concede férias regulamentar ao
servidor Genivaldo Giraldeli

A PREFEITA MUNICIPAL DE FL6R1DA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nO0312001

RESOLVE:

Art.1° Fica concedido ao servidor Genivaldo Giraldeli, matricula 2-00092, 15(quinze) dias das férias
regulamentar, referente ao período aquisitivo de 10/0112015a 09/0112016,para ser usufruída no período de 4 de
junho a 18 de junho de 2018.

Art.20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rórida, 4 de junho de 2018..

i/J~'CfD
MARCIA C~NA DALL'ÀGO

Prefeita Municipal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3267-1212

www.florida.pr.gov.br/ E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br------------------------------,-
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.387, DE 5 DE JUNHO DE 2018.

Concede licença por motivo de doença em
pessoa da família e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, considerando os arts. 127 e 128 da lei Municipal nO00312001

Resolve:

Art.1° Fica concedida Licença por 'motivo de doença em pessoa da família, à
servidora Cleusa Dias da Silva Laroea, inscrita na matricula nO2-01128, no período de 4 de
junho de 2018 a 3 de julho de 2018.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a
partir de 4 de junho de 2018.

Flórida, 5 de junho de 2018.

MARCIAC-JL)~~~O .
pre:J:niCipal

RUA SÃo PEDRO. 443. CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.f1ortda.pr.gov.br/E~ail:gabinete@florida.pr.gov.br
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 1.388, DE 5 DE JUNHO DE 2018.

Concede abono de ausências à servidora e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRlDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
art. 119, inciso VI, "b" da Lei Municipal n.o 003/2001,

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido abono de ausências no período de 24/05/2018 a 28/05/2018, à
servidora Adélia Graciana Barbosa Jorge, matricula 2-01127, por motivo de falecimento
de parentesco PAI, ocorrido em 24 de maio de 2018.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a partir de 24 de maio de
2018.

FI6rida-PR, 5 de junho de 2018.

RUA SÃO PEDRO. 443, CEP 86780-000
. TELEFONE (44) 3257.1212

www.florida.pr.gov.br/ E-mail: gabinete@f1orida.pr.gov.br

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 143-SME, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Revoga, a pedido, designação de professora de
ensino fundamental para ministrar aulas além do
padrão na ESCXllaMunicipal Duque de Caxias.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLÓRlDA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA
MUNICIPAL, considerando o pedido da servidora Helena Maria Ribeiro lanolli

RESOLVE:

Art. 1° Fica revogada a pedido, a partir de 4 de junho de 2018, a designação para
ministrar 20 horas/aulas semanais além do padrão, da servidora Helena Maria Ribeiro
lanolli, ocupante do cargo efetivo de professor de ensino fundamental, matricula 2-01120,
designada por meio da Portaria nO138-SME, de 6 de fevereiro de 2018.

Art. 20Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 4 de junho de 2018.

MARCIA C~I~~X['AGO
Prefeita Municipal

JOÃO~DODA
Secretário Municipal

RUA SÃo PEDRO. 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212 '.

www.f1orida.pr.gov.br/E-mail: educacao@florida.pr.gov.br

---------------------------------,-

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N" 144-SME, DE 4 DE JUNHO DE 2018.

Designa professora de ensino fundamental
para ministrar aulas além do padrão, na
Escola Municipal Duque de Caxias.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 00 MUNICIPIO DE FL6R1DA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA
MUNICIPAl, considerando os arts. 33 e 34 da Lei Municipal nO08612004, de 3 de abril de
2004

RESOLVE:

Art. 1° Fica designada a servidora Denise Aparecida dos Santos, ocupante o cargo
efetivo de professor de ensino fundamental, matricula 2-01194, para ministrar 20
horas/aulas semanais, além do padrão, na Escola Municipal Duque de Caxias, a partir de
4 de junho de 2018 até ulterior deliberação; sendo aplicado o disposto no art. 33 e 34 da
Lei Municipal nO08612004, de 3 de abril de 2004.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 4 de junho de 2018.

íf';)JJ. 1CfE
MARCIA c~nNA DALL'AGO

P••••1taMu"~'

JOÃO ~~DASILVA
Secretário Municipal de Edu

RUA sÃo PEDRO, 443. CEP 8678~OO
TELEFONE (44) 3267-1212

www.norida.pr.gov.br/E-mail: educacao@florida.pr.gov.br
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MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N" 145-SME, DE 7 DE JUNHO DE 2018.

Designa professora de educação infantil para
ministrar aulas além do padrão, no centro

• Municipal de Educação Infantil-CMEI.
}

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA
MUNICIPAL, considerando os arts. 33 e 34 da Lei Municipal nO08612004, de 3 de abril de
2004

RESOLVE:

Art. 1° Fica designada a servidora Maria Aparecida Machado, ocupante do cargo
efetivo de professor de educação infantiV30h, matricula 2-01027, para ministrar 20
horas/aulas semanais, além do padrão, no Centro Municipal de Educação Infantil-CMEl, a
partir de 8 de junho de 2018 até ufteriordeliberação; sendo aplicado o disposto no art. 33 e
34 da Lei Municipal nO08612004, de 3 de abril de 2004.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 7 de junho de 2018.

MARCIA CRIfiD.1!. ~rtfAGO
prefe~~~~i~pal

RUA SÃo PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br/E.mail: educacao@florida.pr.gov.br

DECRETO  Nº 067/2018 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidato aprovado no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2014, para 
preenchimento de Cargo de Provimento 
Efetivo. 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A: 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2014, 

homologado em 19 de Dezembro de 2014, e Decreto nº. 95/2014, de 24 de 
Setembro de 2014, e divulgação do resultado final geral, do Edital nº 01/2014, 
em 27 de Março de 2015, e em atendimento ao Edital nº 08/2018 de 24 de maio 
de 2018, fica nomeado a partir de 11 de junho de 2018, o candidato aprovado 
para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do Edital nº 01/2014, 
conforme relação abaixo: 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 

MARCOS ANTONIO VENTRILHO                    8º 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 07 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

DECRETO  Nº 068/2018 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidatos aprovados no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2017, para 
preenchimento de Cargos de Provimento 
Efetivo. 

                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,                                              

D E C R E T A:‘ 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2017, 

homologado em 04 de abril de 2018, e Decreto nº.131/2017, de  comissão de 
concurso de 17 de outubro de 2017, e divulgação do resultado final geral, do 
Edital nº 20.01/2017 de 04 de abril de 2018, e em atendimento ao Edital nº 
09/2018 de 25 de maio de 2018, fica nomeados a partir de 11 de junho de 2018, 
os candidatos aprovados para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do 
Edital nº 01/2017, conforme relação abaixo: 

 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA        2º 
EDSON CARRILHO BERA        3º 

 Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 07 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

DECRETO  Nº 069/2018 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidatos aprovados no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2017, para 
preenchimento de Cargos de Provimento 
Efetivo. 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A:‘ 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2017, 

homologado em 04 de abril de 2018, e Decreto nº.131/2017, de  comissão de 
concurso de 17 de outubro de 2017, e divulgação do resultado final geral, do 
Edital nº 20.01/2017 de 04 de abril de 2018, e em atendimento ao Edital nº 
10/2018 de 25 de maio de 2018, fica nomeados a partir de 11 de junho de 2018, 
os candidatos aprovados para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do 
Edital nº 01/2017, conforme relação abaixo: 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
WALTER LUIZ SIEGFIED STEIN        3º 
LUIZ ANTONIO CAVASSANI        4º 

 Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 07 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

PORTARIA Nº 35/2018 
O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do 
Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de 
Floraí e art. 173 e seguintes da Lei Municipal 896/2001;  

CONSIDERANDO informações dos Agentes Comunitários 
de Saúde do Município de Floraí, requerendo providências 
quanto á servidora Vanuza Pereira dos Santos e, tendo em 
vista o relatório final da Comissão Sindicante, instaurada pela 
Portaria 04/2018; 

RESOLVE:  
Art. 1º - Aplicar pena de Advertência à Servidora Municipal 

Vanusa Pereira dos Santos, conforme art. 159, I, da Lei Municipal 896/2001, por descumprir os 
deveres previstos nos incisos, I, IV, IX e X, do art. 148, da Lei 896/2001 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 30 dias de maio de 
2018. 

    
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal 

PORTARIA Nº 036/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

Designar a servidora Pública Municipal: MICHELE APARECIDA DE LIMA, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, para 
responder pelo cargo de Chefe da Divisão de Saúde, em conformidade com o anexo IX, da 
lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir de 01 de junho 
de 2018. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do mês de 
junho de 2018. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 037/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar o servidor Público Municipal: WALTER LAERCIO BENTO, ocupante 

do cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de saúde, para responder pelo 
cargo de Encarregado da Seção de Medicina Veterinária, em conformidade com o anexo 
IX, da lei Municipal Nº 1.333/2013, com seus efeitos financeiros retroativos, a partir de 01 de 
junho de 2018. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do mês de 

junho de 2018. 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018 

Processo nº 69/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 21 de junho de 2018 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 40/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 21/06/2018 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para locação de escavadeira hidráulica 
e trator esteira para esta Municipalidade. 

 
 

Floraí, 08 de junho de 2018. 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 7º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 094/2013 – MF. 
REF.: Concorrência Pública nº. 01/2013. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CERVANTES E FURLANETTO CLINICA MÉDICA LTDA. 
SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA NO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 06 (seis) meses.   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/06/2018 A 05/12/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/06/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO–EXTRATO DE 4º ADITIVO DE PRAZO 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 2894 
NO DIA 28DE MAIODE 2018, PÁGINA 15 
 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ:OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA A 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMATER. 

LEIA-SE: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO TUTELAR. 

Floraí, 08 de junhode 2018. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 105/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 060/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES 
ESPORTIVAS  EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 11.358.329/0001-45 
OBJETO:.Aquisição de redes esportivas para o departamento de esportes, cultura e lazer desta 
municipalidade. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 5.826,87 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e sete 
centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/06/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

______________________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à 
Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de Registro de Preços visando eventuais aquisições de 
equipamentos e materiais odontológicos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da 
presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em primeiro 
lugar: 
Fornecedor:BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 06.175.908/0001-12, localizado na Rua Professora Zelda C. CursiMastriani, nº 265-A, Bairro 
Jardim Davila, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, CEP. 86.182-530. 
Item Especificação Unid. Quant. Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 ADESIVO DE FRASCO UNICO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - SISTEMA 
ADESIVO DE FRASCO ÚNICO PRIME 
+ ADESIVO EM UM ÚNICO FRASCO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
ESMALTE E DENTINA, COMPOSTO 
POR RESINA UDMA; PENTA; RESINA 
R5-62-1; CANFOROQUINONA; EDAB 
(ETIL DIMETIL AMINOBENZOATO); 
BHT (BUTIL HIDROXITOLUENO); 
BISFENOL A DIMETACRILATO PÓ; 
FLUORIDRATO DE CETILAMINA E 
ACETONA PA. APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 5 DENTSPLY 
PRIME BOND  

91,50  457,50  

2 AGUA DESTILADA - INDICADO PARA 
USO EM AUTOCLAVES, NÃO 
INJETÁVEL. NÃO ESTÉRIL E 
QUIMICAMENTE PURA. ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS. EMBALAGEM COM 5 
LITROS. CONSTAR EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO. VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.  

UN 10 2I 9,40  94,00  

3 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL - 
CALIBRE G-27, LONGA, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES 
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 3 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 1 PROCARE 32,60  32,60  

4 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL - 
CALIBRE G-30 CURTA, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E 
TRIBISELADA, ESTERILIZADA COM 
RAIO GAMA-COBALTO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 

CX 3 PROCARE 32,60  97,80  

PLÁSTICO RESISTENTE, EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES 
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 3 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

5 ALGODÃO EM ROLOS - ROLOS PARA 
USO ODONTOLÓGICO, EMBALADO 
EM PACOTES COM 100 ROLETES, 
RÓTULO COM MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO.  

PC 150 BIODONT 
SSPLUS 

1,85  277,50  

6 AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE 
GAMA - AMÁLGAMA EM CÁPSULA 
SEM FASE GAMA 2, COM 
PARTÍCULAS ESFEROIDAIS 
IRREGULARES, CONTROLE DO 
TEMPO DE TRABALHO E 
QUANTIDADE DAS PORÇÕES, CAIXA 
COM 50 CAPSULAS DE 1 PORÇÃO E 
TEMPO DE PRESA REGULAR. 

CX 30 SDI GS-80 84,50  2.535,00  

7 AMÁLGAMA EM CÁPSULA SEM FASE 
GAMA - AMÁLGAMA EM CÁPSULA 
SEM FASE GAMA 2, COM 
PARTÍCULAS ESFEROIDAIS 
IRREGULARES, CONTROLE DO 
TEMPO DE TRABALHO E 
QUANTIDADE DAS PORÇÕES, CAIXA 
COM 50 CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES E 
TEMPO DE PRESA REGULAR. 

CX 10 SDI GS-80 132,00  1.320,00  

8 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 2% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA, 
APRESENTAÇÃO TUBETES COM 1,8 
ML, EMBALAGEM PACOTE COM 50 
TUBETES, IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO 
RECOMENDAÇÕES DE ACORDO COM 
A BULA, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS. 

CX 1 DFL 
ALPHACAINE 

88,50  88,50  

9 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 3% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA, 
APRESENTAÇÃO TUBETES COM 1,8 
ML, EMBALAGEM PACOTE COM 50 
TUBETES, IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO 
RECOMENDAÇÕES DE ACORDO COM 
A BULA, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS. 

CX 5 DLA 
LIDOSTESIM 

59,00  295,00  

10 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 2% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA, 
APRESENTAÇÃO TUBETES COM 1,8 
ML, EMBALAGEM PACOTE COM 50 
TUBETES, IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO 
RECOMENDAÇÕES DE ACORDO COM 
A BULA, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS. 

CX 5 DLA 
MEPIVALEM 
AD 

105,00  525,00  

11 ANESTÉSICO TÓPICO - GEL, 
BENZOCAINA 200MG/G, COM SABOR 
TUTTI FRUTTI, EM POTE C/12G, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, 

UN 10 DFL 
BENZOTOP 

7,90  79,00  

RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA. 

12 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - CABO CONTENDO 
INSCRIÇÃO DO NÚMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFÍCIE 
IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 
ÂNGULOS PRECISOS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITOS, PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 6 LM 17,00  102,00  

13 APLICADOR DESCARTÁVEL - PINCEL 
APLICADOR COM DOBRÁVEL, 
PERMITINDO ALCANÇAR 
ANGULAÇÕES SUPERIORES A 180 
GRAUS, CAIXA COM 100 
APLICADORES NO TAMANHO 
REGULAR, VALIDADE MÍNINA DE 18 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 

UN 6 FGM 
CAVIBRUSH 

13,50  81,00  

14 BABADOR DUAS CAMADAS 
COMPOSTO DE FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGENS SEM 
CONTAMINANTES E FILME DE 
POLIETILENO ATÓXICO COM MEDIDA 
APROXIMADA DE 33 X 47 CM, NA 
COR BRANCO OU VERDE, ATÓXICA, 
IMPERMEÁVEL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADO EM PACOTES COM 100 
UNIDADES.  

CX 2 SSPLUS 17,50  35,00  

15 BICARBONATO DE SÓDIO - PURO, 
PÓ, PACOTE COM 500GR. 
BICARBONATO DE SÓDIO PURO 
(99,6%). ANIDRO SILÍCIO E 
ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO 
EXTRA-FINA. RIGOROSO CONTROLE 
DE QUALIDADE. PRODUTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. UNIDADE COM 500 GR.  

UN 1 AAF DO 
BRASIL 

18,00  18,00  

16 BROCA - DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1013, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, 
NOME DO FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE NA PARTE 
EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 8 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  36,00  

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CILÍNDRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1092 CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLÓGICOS, PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 5 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  22,50  

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CILÍNDRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 3082 CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 

UN 5 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  22,50  

INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLÓGICOS, PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

19 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, NÚMERO 1014, 
ESTERELIZÁVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, 
NOME DO FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE NA PARTE 
EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS.  

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

20 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, NUMERO 1016, 
ESTERELIZÁVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE NUMERO, MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE E PRAZO 
DE VALIDADE NA PARTE EXTERNA 
DA EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

21 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
PARA ACABAMENTO, NUMERO 3195 
F - GRANULACAO FINA, CONFORME 
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

22 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
PARA ACABAMENTO, NUMERO 3168 
F - GRANULACAO FINA, CONFORME 
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 20 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  90,00  

23 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA ALTA-ROTACAO, DIAMANTADA, 
ESFERICA, NUMERO 1015, 
CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

QUIMICOS, EMBALADA COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
INFORMAÇÕES, PROCEDÊNCIA, 
NOME DO FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE NA PARTE 
EXTERNA DA EMBALAGEM SENDO 
ESTE SUPERIOR A 3 ANOS. 

24 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-
ANGULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, 
NUMERO 04, CONFORME AS 
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UN 8 KAVO BURS 
CARBIDE 

8,30  66,40  

25 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-
ANGULO, ACO, ESFERICA, NUMERO 
08, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UN 10 KAVO BURS 
CARBIDE 

8,30  83,00  

26 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
USO PARA ALTA ROTACAO, 
MATERIA-PRIMA ACO INOXIDAVEL 
COM PONTA DIAMANTADA, 
FORMATO CONICA, FINALIDADE 
PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURACOES, 2137 (BROCA 
SELANTE), HASTE CURTA, 
ESPECIFICACAO TECNICA PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM SENDO ESTE 
SUPERIOR A 3 ANOS. 

UN 10 3R IND E COM 
MICRODO 

4,50  45,00  

27 BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO 
E MARCA, EXTREMIDADE DE 
SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 
ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 3 LM 8,79  26,37  

28 CABO PARA ESPELHO - PARA 
ESPELHO BUCAL ADULTO E 
INFANTIL COMPATIVEL COM TODAS 
AS MARCAS, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DA MARCA, SUPERFICIE 
IRREGULAR, ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITOS, 
CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 

UN 26 PHARMAINOX 5,50  143,00  

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA. 

29 CANETA DE ALTA ROTACAO - 
ROTACAO MINIMA DE 300.000 RPM, 
REFRIGERACAO COM SPRAY DUPLO 
OU TRIPLO, ENCAIXE UNIVERSAL 
BORDEN, TROCA DE BROCAS POR 
SACA BROCAS, CONFECCIONADA 
EM ALUMINIO ANODIZADO, 
AUTOCLAVAVEL, NUMERO DE SERIE 
E MARCA IMPRESSOS NO CORPO DA 
CANETA, ENGATE BORDEN, 
SUPERFÍCIE ANTIDESLIZANTE. 
EMBALADA EM ESTOJO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO, GARANTIA MINIMA 
DE 01 ANO DA DATA DE 
INSTALACAO, GARANTIA DE 
ASSISTENCIA TECNICA PEÇAS DE 
REPOSICAO P/05 ANOS E MANUAL 
DE OPERAÇÃO.  

UN 2 KAVO 605 422,00  844,00  

30 CARBONO PARA ODONTOLOGIA - 
REGISTRO DE ARTICULACAO, COM 
12 FOLHAS DUPLAS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 50 ANGELUS 
CONTACTO 

5,00  250,00  

31 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL REFORCADO - KIT PO EM 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
38 GRAMAS E LIQUIDO COM 
APROXIMADAMENTE 15 ML, 
UTILIZADO COMO BASE 
TERAPÊUTICA DE RESTAURAÇÕES 
TEMPORÁRIAS E FORRAMENTO DE 
CAVIDADES. COMPOSIÇÃO A BASE 
DE EUGENOL 99,5% E AC. ACÉTICO 
0,5%. CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. 

UN 1 BIODINAMICA 
INTERIM 

60,00  60,00  

32 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO - COMPOSTO DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. 
COLORAÇÃO SEMELHANTE À 
DENTINA, EMBALAGEM COM 1 
SERINGA DE 2G, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 2 BIODINAMICA 
BIOPLIC 

23,00  46,00  

33 CLORHEXIDINA, DIGLUCONATO - 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,12%, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, 
FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO 
TOPICA. 

LT 2 FBM FARMA 
PERIODONT 

20,00  40,00  

34 CONDICIONADOR DE ESMALTE - EM 
GEL, ACONDICIONADO EM SERINGA 
DE 2,5 ML, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR ACIDO 
FOSFORICO A 37%, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 30 ALLPLAN 
PROPHYCARE 

5,60  168,00  

35 CONTRA ANGULO - 
CONFECCIONADO CORPO EM 
ALUMINIO ANODIZADO E LATÃO, 

UN 1 KAVO 500 527,00  527,00  

MODELO EM FORMATO ANATONICO, 
ACOPLAVEL AO MICROMOTOR 
ATRAVES DE SISTEMA INTRA, COM 
RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO 1:1,COM 
GIRO LIVRE DE 360° SOBRE O MICRO 
MOTOR, FIXAÇÃO DA BROCA COM 
TRAVA DE AÇO TEMPERADA COM 
SISTEMA LATERAL DE 
ACOPLAMENTO, EIXO PRINCIPAL 
PARA BROCAS NORMAIS DE 
CONTRA ANGULO COM TRAÇÃO POR 
ENCAIXE E CANAL PARA TRAVA, 
EIXO PRINCIPAL DO SUPORTE DE 
BROCAS APOIADO SOBRE 
ROLAMENTOS COM ESFERA DE AÇO, 
ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE, DA 
MARCA, LOTE E GARANTIA MINIMA 
DE 01 ANO.  

36 CREME DENTAL - EM GEL, USO 
ADULTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 30GR, MENTA, 
COMPOSTO DE FLUOR, LAURIL 
SULFATO DE SODIO, SACARINA, 
AGUA, SORBITOL, METILPARABENO, 
CORANTES, MONOFLUORFOSFATO 
DE SODIO, GOMA DE 
POLISSACARIDEO, SILICA, 
MONOFLUORFOSFATO DE SODICO, 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO, 
VALIDADE SUPERIOR À 2 ANOS. 

UN 500 REYMOND 
FREEDENT 

2,30  1.150,00  

37 DEDEIRA DE BORRACHA - 
AMALGAMADOR MANUAL. INDICADO 
PARA TRITURAR MANUALMENTE 
AMALGAMA, MATERIAL DE 
BORRACHA, MACIO. 

UN 5 JON 2,40  12,00  

39 ESCOVA DE ROBINSON - EM FORMA 
DE TACA, HASTE METALICA E 
CERDAS DE NYLON/SIMILAR, PARA 
CONTRA-ANGULO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 30 PHARMAINOX 1,85  55,50  

40 ESCOVA DENTAL - ADULTO, COM 20 
TUFOS DE CERDAS MACIAS E 
ARREDONDADAS, CERDAS 
DISTRIBUIDAS NO MINIMO EM 3 
FILEIRAS, OU ESCOVA ADULTO 
MONOBLOCO, CORPO E HASTILHAS 
INJETADAS COM O MESMO 
MATERIAL FLEXIVEL E ATOXICO, 
CABO ANATOMICO C/IDENTIFICACAO 
CLARA DO FABRICANTE OU MARCA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
CAIXA OU SACO PLASTICO 
RESISTENTE E VEDADO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDIMENTOS DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE. 

UN 1.000 DENTAL K 0,90  900,00  

41 ESCOVA DENTAL - INFANTIL, COM 
MINIMO 20 TUFOS DE CERDAS 
MACIAS E ARREDONDADAS, CERDAS 
DISTRIBUIDAS NO MINIMO EM 3 
FILEIRAS, CABO ANATOMICO COM 
IDENTIFICACAO CLARA DO 
FABRICANTE OU MARCA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA OU 
SACO PLASTICO RESISTENTE E 
VEDADO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE PROCEDIMENTOS 
DE FABRICACAO E NUMERO DO 
LOTE 

UN 250 DENTAL K 0,70  175,00  

42 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 
- CONFECCIONADA EM FIOS 
METALICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

UN 6 IODONTOSUL 5,10  30,60  

FABRICAÇÃO. 
43 ESPATULA EM AÇO INOXIDÁVEL - 

NUMERO 70, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

UN 5 LM 33,00  165,00  

44 ESPELHO - DE VIDRO, ESPESSURA 
MINIMA DE 3MM, PEQUENO DE MÃO 

UN 4 JON 27,50  110,00  

45 ESPELHO BUCAL - PLANO NUMERO 
05, S/CABO, IMAGEM FRONTAL DE 
PRECISAO, CONFECCIONADO EM 
ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE 
ESPELHADA, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 36 PHARMAINOX 5,30  190,80  

46 ESPONJA HEMOSTÁTICA - A BASE 
DE COLÁGENO HIDROLIZADO 
(GELATINA) LIOFILIZADA, 
DIMENÇÕES 1,0 X 1,0 X 1,0 CM, 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
CONTENDO 10 UNIDADES, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 10 MAQUIRA 
HEMOSPON 

30,00  300,00  

47 EUGENOL - FRASCO COM 20ML. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 3 BIODINAMICA 13,00  39,00  

48 EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA - APRESENTACAO 
PASTILHA, ACONDICIONAMENTO 
FRASCO COM 60 UNIDADES, 
IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, ARMAZENAMENTO 
SEGUINDO AS RECOMENDACOES, 
VALIDADE MINIMA 02 ANO DA DATA 
DE ENTREGA. 

FRCO 25 BIODINAMICA 
EVIPLAC 

9,80  245,00  

49 FILME TRANSPARENTE - EM PVC, 
MEDINDO 38 MM, PLASTICO Nº07, 
APRESENTACAO EM ROLO OU 
BOBINA. 

UN 3 LUSAFILM 13,50  40,50  

50 FIO DENTAL - ENCERADO, EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E VEDADA 
ROLO COM 25M, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E VALIDADE SUPERIOR 
A 2 ANOS. 

UN 300 DENTAL K 2,15  645,00  

51 FIO DENTAL - ENCERADO, EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E VEDADA 
ROLO COM 500M, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E VALIDADE SUPERIOR 
A DOIS ANOS. 

UN 1 PREVEN 14,00  14,00  

53 FIXADOR PARA FILMES 
RADIOGRAFICOS - LIQUIDO 
CONCENTRADO. PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, 

UN 4 CARESTREAM 12,90  51,60  

EMBALAGEM APROPRIADA. 
CONTEÚDO: SULFITO DE SÓDIO. 
VALIDADE 2 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

54 FLUORETO DE SODIO - EM GEL, 
ACIDULADO, CONTENDO 1,23% DE 
FLUOR, COM PROPRIEDADE 
TIXOTROPICA, EM FRASCO DE 200 
ML APROXIMADAMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

UN 2 IODONTOSUL 
FLUORSUL 

6,00  12,00  

55 FORMOCRESOL - EM SOLUCAO, 
MISTURA DE CRESOIS E FORMOL, 
FRASCO COM 10ML, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 2 BIODINAMICA 7,50  15,00  

56 FOTOPOLIMERIZADOR - MODELO 
LED, SEM FIO DE ALTA 
INTENSIDADE. PROGRAMAÇÃO: 5, 
10, 15, 20, 25 OU 30 SEGUNDOS. 
TIMER DIGITAL COM AJUSTE DE 
TEMPO. POTÊNCIA:1.000 MW/CM2. 
COMPRIMENTO DE ONDA: 450 A 
470NM. BATERIA DE LITHIUM-ÍON 
(NÃO VICIA). POSSUI SONDA DE 
FIBRA ÓPTICA E SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO TIPO LED A UM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE ~470NM 
E POTÊNCIA DE 50MW/CM². 
POLIMERIZAÇÃO PROGRESSIVA 
(RAMPA) PARA A REDUÇÃO DO 
EFEITO DE CONTRAÇÃO DA RESINA. 
BIVOLT, GARANTIA DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
EMBALAGEM APROPRIADA.  

UN 1 3R IND E COM 
MICRODO 

563,00  563,00  

57 HIDROXIDO DE CALCIO - PASTA 
BASE PARA CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR, CAIXA 
COM 2 TUBOS, SENDO 1 DE PASTA 
BASE COM 13 GRAMAS E 1 DE PASTA 
CATALISADORA COM 11 GRAMAS, 
TUBOS COM IDENTIFICACAO E CAIXA 
COM MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE, COM 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 1,5 
ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 4 TECHNEW 
HYDCAL 

36,00  144,00  

58 HIDROXIDO DE CALCIO PA - 
COMPOSTA POR 100% DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PURO NA 
FORMA DE PÓ. EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, ROTULO, NR LOTE, 
DATA FABRICACAO/VALIDADE, 
FORMULA E PROCEDENCIA. 
VALIDADE MINIMA DE 1,5 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 
10G 

FRCO 2 IODONTOSUL 5,20  10,40  

59 IONOMERO DE VIDRO - 
FOTOPOLIMERIZÁVEL (20S), 
RADIOPACO E LIBERAÇÃO 
CONTÍNUA DE FLÚOR. COR 
UNIVERSAL OPACO. KIT COM 2 
SERINGAS DE 2,5G CADA. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
CAIXA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 

UN 1 BIODINAMICA 
IONOFAST 

88,90  88,90  

PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

60 IONOMERO DE VIDRO - PARA 
RESTAURACOES DE DENTES 
PERMANENTES E DECIDUOS, 
AUTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, 
LIQUIDO, MEDIDOR E BLOCO DE 
ESPATULACAO, PO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10G, 
COMPOSTO POR VIDRO DE 
ALUMINIO SILICATO, FLUOR (E 
CORANTE), LIQUIDO EM FRASCO 
COM APROXIMADAMENTE 10 ML, 
COMPOSTO POR ACIDO 
POLIACRILICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO, RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 2 FGM MAXXION 
R 

42,00  84,00  

61 KIT SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL - 
COM DUAS FONTES DE FLÚOR 
CONFERINDO AO PRODUTO UMA 
AÇÃO RÁPIDA INICIAL (EXERCIDA 
PELO FLUORETO DE SÓDIO) E UMA 
AÇÃO MAIS MODERADA PORÉM 
PROFUNDA (FLUORETO DE CÁLCIO), 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. LIBERAÇÃO 
DE FLÚOR, FLUORETO DE SÓDIO 
2,42% = 1,09% ÍONS FLÚOR. * 
FLUORETO DE CÁLCIO 0,4% = 0,19% 
ÍONS FLÚOR. KIT CONTENDO 1 
FRASCO DE SELANTE COM 5ML E 1 
FRASCO DE CONDICIONADOR ÁCIDO 
ATTAQUE GEL DE 5ML. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 2 BIODINAMICA 
BIOSEAL 

19,70  39,40  

62 LAMPADA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR - 12V E 75W. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE. 

UN 3 IMPORT 200,00  600,00  

64 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, FITA, ROLO 50CM, 
DESCARTÁVEL 0,05X5X500MM. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES, 
PROCEDÊNCIA, NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, NA PARTE 
EXTERNA DA EMBALAGEM. COM 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 
UM ANO A CONTAR À PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UN 6 AAF DO 
BRASIL 

1,90  11,40  

65 MICROMOTOR - ODONTOLOGICO, 
ACLOPAVEL AO EQUIPO, ROTACAO 
DE 3000 A 21000 RPM, SISTEMA DE 
ENCAIXE BORDEN, COM GARANTIA 
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UN 2 KAVO 500 554,00  1.108,00  

66 MINI INCUBADORA - IDEAL PARA 
TESTAR O PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO A VAPOR NO CICLO 
DE 24 OU 48 HORAS. CAPACIDADE 
PARA INCUBAR ATE 04 
INDICADORES BIOLOGICOS. 
VOLTAGEM AUTOMATICA. 

UN 2 BETA EQUIP 
BIOLIFE 

237,00  474,00  

67 OBTURADOR PROVISÓRIO - A BASE 
DE OXIDO DE ZINCO E SULFATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE FERRO 

UN 1 TECHNEW 
NEW BOND 

21,00  21,00  

AMARELO, ESPESSANTE, SULFATO 
DE ZINCO, ÓLEO DE SILICONE, 
AROMATIZANTE E GESSO 
ORTODÔNTICO, SEM EUGENOL, 
PARA PREENCHIMENTO 
TEMPORARIO, FRASCO 25 GR, BASE 
DE ZINCO, ROTULO CONTENDO 
VALIDADE, QUANTIDADE, MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE, 
VALIDADE DE 18 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

68 OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO 
- COM LENTE INCOLOR DE 
POLICARBONATO, VISAO 
PERIFERICA, NIVEL DE COBERTURA 
OCULAR INCLUINDO AS LATERAIS E 
PROTECAO CONTRA RAIOS 
UVA/UVB, TRATAMENTO ANTI-
EMBACANTE E ANTIRRISCO NOS 
LADOS INTERNO E EXTERNO, PONTE 
NASAL DE POLICARBONATO 
INJETADA NA MESMA PECA DA 
LENTE, ESCUDO LATERAL DE 
POLICARBONATO, AJUSTE 
TELESCOPICO DA HASTE COM 
TRAVAS DE SEGURANCA, COM 
OPCAO DE SOBREPOSICAO A 
OCULOS DE PESCRICAO. 
ACOMPANHA: CORDAO DE 
SEGURANCA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ROTULO COM 
NUMERO DO LOTE, DATA 
FABRICAO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA, LAUDO DE 
APROVACAO DO MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO E DO 
MINISTERIO DA SAUDE (ANVISA). 

UN 7 SUPERMEDY 5,40  37,80  

69 OLEO LUBRIFICANTE - OLEO 
LUBRIFICANTE, PARA USO 
ODONTOLOGICO, PARA ALTA E 
BAIXA ROTACAO, SPRAY, FRASCO 
COM 200 ML E PONTA ADAPTADORA. 
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E 
REGISTRO NO MS PRAZO DE 
VALIDADE, SENDO ESTE SUPERIOR 
A 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.  

UN 3 MAQUIRA 
MAQSPRAY 

19,90  59,70  

70 ÓXIDO DE ZINCO - EMBALAGEM COM 
50GR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 4 LYSANDA 10,00  40,00  

71 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO - FRASCO COM 20ML. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 1 BIODINAMICA 8,40  8,40  

72 PLACA DE VIDRO - DE 7,50 X 15 CM, 
6MM DE ESPESSURA, MANIPULACAO 
DE MATERIAIS DENTARIOS EM 
CIMENTO ENDODONTICO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO. 

UN 5 IODONTOSUL 
06MM 

12,00  60,00  

73 PONTA PARA SUGADOR - DE 
PLASTICO, DESCARTAVEL, ATOXICO, 
SUGADOR PARA SALIVA, EMBALADA 
EM PACOTES DE 40 UNIDADES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 

PC 80 BIODONT 
SSPLUS 

5,30  424,00  

PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 
74 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO 

- PARA APARELHO DE ULTRA - SOM, 
INSERTO ODONTOLOGICO GD2, 
COMPATÍVEL COM APARELHO JET 
SONIC DA GNATUS. UTILIZAÇÃO 
PARA REMOÇÃO DO CÁLCULO 
SUPRAGENGIVAL, MEDIDA: 9,1 x 
16,7cm. EM AÇO INOXIDÁVEL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE COM 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

UN 1 WOODPECKER 510,00  510,00  

75 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO 
- PARA APARELHO DE ULTRA - SOM, 
INSERTO ODONTOLOGICO P10, 
COMPATÍVEL COM APARELHO JET 
SONIC DA GNATUS. UTILIZAÇÃO 
PARA REMOÇÃO DO CÁLCULO 
SUPRAGENGIVAL, MEDIDA: 9,1 x 
16,7cm. EM AÇO INOXIDÁVEL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE COM 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

UN 1 WOODPECKER 510,00  510,00  

76 PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO 
- PARA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, EM FORMA DE TACAS, 
DISCOS E CHAMA DE VELA, 
SILICONE ABRASIVA, KIT COM 7 
PONTAS SORTIDAS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

CX 1 3R IND E COM 
MICRODO 

90,00  90,00  

77 PORTA ALGODAO - PARA ALGODÃO 
SERVIDO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOX COM ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO, PODENDO SER 
ESTERILIZADO EM ESTUFAS E 
AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E 
SECAGEM. 

UN 1 FAVA 42,00  42,00  

78 PORTA AMALGAMA - ADULTO, 
CORPO CONTENDO INSCRICAO DE 
MARCA, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO/SIMILAR ATOXICO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 LM 19,00  38,00  

80 POSICIONADOR DE FILME 
RADIOGRAFICO - DE PLASTICO 
AUTOCLAVAVEL, TAMANHO ADULTO, 
EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE. KIT 

UN 1 MAQUIRA 
CONE 

61,00  61,00  

81 RESINA COMPOSTA FLUIDA - COR 
A2, SERINGA COM 2,4GR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 3 BIODINAMICA 
MASTER F 

37,00  111,00  

82 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, RADIOPACA E 
NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 4G, 
INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 

UN 1 FGM OPALLIS 56,00  56,00  

CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR 
E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS 
VIDRO DE BARIO-ALUMÍNIO, 
SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA 
NONOMÉTRICA. ESCALA VITA - COR 
A1, EMBALADA EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

83 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, RADIOPACA E 
NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 4G, 
INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR 
E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS 
VIDRO DE BARIO-ALUMÍNIO, 
SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA 
NONOMÉTRICA. ESCALA VITA - COR 
A2, EMBALADA EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 3 FGM OPALLIS 56,00  168,00  

84 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, RADIOPACA E 
NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 4G, 
INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR 
E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS 
VIDRO DE BARIO-ALUMÍNIO, 
SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA 
NONOMÉTRICA. ESCALA VITA - COR 
A3, EMBALADA EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 3 FGM OPALLIS 56,00  168,00  

85 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, RADIOPACA E 
NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 4G, 
INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR 
E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS 
VIDRO DE BARIO-ALUMÍNIO, 
SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA 
NONOMÉTRICA. ESCALA VITA - COR 
A3,5, EMBALADA EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 4 FGM OPALLIS 41,30  165,20  

86 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, RADIOPACA E 
NANOHÍBRIDA, SERINGA DE 4G, 
INGREDIENTES ATIVOS MONÔMERO 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
CANFOROQUINONA, CO-INDICADOR 
E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS 
VIDRO DE BARIO-ALUMÍNIO, 
SILICATO MICRONIZADO, 
PIGMENTOS E SILICA 
NONOMÉTRICA. ESCALA VITA - COR 

UN 2 FGM OPALLIS 56,00  112,00  

A4, EMBALADA EM CAIXA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 
FABRICACAO, RECOMENDACOES 
P/ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

87 RESTAURADOR PROVISÓRIO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - COMPATÍVEL 
COM MATERIAIS RESINOSOS, NÃO 
CONTER EUGENOL, ESTÉTICO, 
SERINGA CONTENDO 2G. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.  

UN 1 BIODINAMICA 
BIOPLIC 

52,00  52,00  

88 REVELADOR PARA FILMES 
RADIOGRAFICOS - SOLUÇÃO PARA 
REVELAR IMAGENS RADIOGRAFICAS 
EM FILMES PERIAPICAIS, 
EMBALAGEM FRASCO COM 475ML, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 5 CARESTREAM 12,90  64,50  

89 SELANTE - FOTOPOLIMERIZAVEL, A 
BASE DE BIS-GMA, URETANO 
MODIFICADO, TRIETILENO GLICOL 
DI-METACRILATO, BOSOSILICATODE 
ALUMÍNIO E BÁRIO, ESTER 
TETRACRILICO, ÁCIDO FOSFÓRICO, 
FLUORETO DE SÓDIO, N-
METILDIETANOLAMINA E 
CANFOROQUINONA, COM 
LIBERACAO DE FLUOR, 50% EM 
PESO DE CARGAS INORGANICAS 
INDICADO PARA USO NAS TECNICAS 
TRADICIONAL E INVASIVA, 
EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 
2GR, COR MATIZADO, COM 
RECOMENDAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 18 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UN 2 ANGELUS 
DEFENSE 
CHRO 

27,00  54,00  

92 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA - 
REGISTRO NA ANVISA 10186370166. 
FRASCO COM 10ML. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 3 BIODINAMICA 
HEMOSTAN 

55,00  165,00  

93 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5 - 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E 
NUMERACAO, CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX COM ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO.  

UN 26 LM 14,00  364,00  

94 TESTE DE VITALIDADE - FINALIDADE 
PARA TESTE DE VITALIDADE DOS 
DENTES, APRESENTACAO EM 
FRASCO SPRAY COM 200 ML, 
IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, VALIDADE MINIMA DE 
01 ANO DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2 MAQUIRA 32,50  65,00  

95 TIRA DE LIXA - DE POLIESTER, PARA CX 2 AAF DO 18,00  36,00  

ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES 
C/CENTRO NEUTRO, EM CAIXA COM 
150 UNIDADES, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO. 

BRASIL 

96 TIRA DE POLIESTER - PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURACOES, 
EMBALADA EM ENVELOPES COM 50 
UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA_DE 
FABRICAÇÃO. 

ENV 8 AAF DO 
BRASIL 

2,40  19,20  

97 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO ATOXICO 
DESCARTAVEL, FORMATO 
SANFONADA BRANCO, COM TOTAL 
CAPACIDADE DE VENTILACAO, 
RESISTENTE, GRAMATURA 20 
G/M2## PACOTE C/100UND. 

PC 3 ANADONA 7,40  22,20  

98 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO ATOXICO 
DESCARTAVEL, ESTILO BANDANA, 
BRANCO, COM TOTAL CAPACIDADE 
DE VENTILACAO, RESISTENTE, 
GRAMATURA 20 G/M2## PACOTE 
C/10 UNID. 

PC 1 ANADONA 8,70  8,70  

99 VERNIZ CAVITÁRIO - VERNIZ DE 
SECAGEM RÁPIDA, UTILIZADO PARA 
FORRAMENTO DE CAVIDADES E 
PROTEÇÃO DAS RESTAURAÇÕES. 
FRASCO COM 15ML. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, FABRICANTE E 
VALIDADE, COM RECOMENDACOES 
DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE DE 
02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 2 SS WHITE 
CAVITINI 

11,80  23,60  

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 
11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
c) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega dos 
produtos. 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a empresa 
estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata 
de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada 
das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos 
recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo o 
MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar 
revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de 
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa fornecedora 
sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver 
direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado o servidor João Geraldo Casagrande, matrícula nº. 180, portador da CI/RG nº. 
4.178.559-4 e inscrito no CPF/MF nº. 700.065.809-63 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto 
desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de 
validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
26/2018.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta 
ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 22 de maio de 2018.  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
06.175.908/0001-12, localizado na Rua Professora Zelda C. CursiMastriani, nº 265-A, Bairro Jardim 
Davila, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, CEP. 86.182-530, neste ato representada pelo seu 
procurador o Sr. Luis Carlos dos Santos, portador da carteira de identidade RG sob nº. 3.586.891-7 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 365.440.519-34. 

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 262/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 034/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .CENTRAL SUL – DESENTUPIDORA LTDA. 

CNPJ: .................................  11.747.008/0001-32. 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa para execução de limpeza de galerias 

pluviais e rede de esgotamento sanitário pelo período de 12 (doze) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reias). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 1.000,00  HORAS CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO PROVIDO 
DE SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO: 
EQUIPAMENTO COMBINADO 
HIDROJATEAMENTO E ALTO VÁCUO 
ADAPTADO SOBRE CHASSI DO 
CAMINHÃO PARA DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DE REDES DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, ATRAVÉS DE 
HIDROJATEAMENTO A ALTA PRESSÃO 
COMBINADA COM SISTEMA DE SUCÇÃO 
A ALTO VÁCUO, EQUIPAMENTOCOM 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO E VÁCUO 
COMPRESSOR DE ANEL LÍQUIDO, COM 
PRESSÃO DE VÁCUO DE 700 MMHG, 
DESLOCAMENTO DO AR DE 14.00 M³, 
ROTAÇÃO DE 1.150 RPM E POTÊNCIA DE 
30 HP, COM RESERVATÓRIO DE 
12.00(DOZEMIL) LITROS, SENDO 8.000 
(OITO MIL) LITROS PARA DEJETOS; 4.000 
( QUATRO MIL) LITROS PARA HIDRO E 
600 (SEISCENTOS) LITROS PARA 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
OPERADOR DE MÁQUINAS. 

M. BENZ/L1618 260,00  260.000,00  

2 800,00  HORAS CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO PROVIDO 
DE SISTEMA DE VÁCUO: EQUIPAMENTO 
COM SISTEMA DE SUCÇÃO A ALTO 
VÁCUO, COM BOMBA E VÁCUO 
COMPRESSOR DE ANEL LÍQUIDO, COM 
PRESSÃO DE VÁCUO DE 700 MMHG, 
DESLOCAMENTO DO AR DE 14.00 M³, 
ROTAÇÃO DE 1.150 RPM E POTÊNCIA DE 
30 HP, COM RESERVATÓRIO DE 10.000 ( 
DEZ MIL) LITROS, SENDO 10.000 ( DEZ 
MIL) LITROS PARA DESEJOS 600 ( 
SEISCENTOS) LITROS PARA 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
OPERADOR DE MÁQUINAS. 

FORD CARGO 
2429 

180,00  144.000,00  

Total 404.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 
ESGOTO SAN 

2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 
ESGOTO SAN 

Homologado: 18 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 25 de Maio de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 267/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 039/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .CARGA SUL COMERCIO DE PNEUS EIRELI. 

CNPJ: .................................  08.998.970/0001-40 

OBJETIVO:......................., Aquisição de pneus novos, câmara, protetores e serviços de 

recauchutagem para os veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 68.072,00 (seiscentos e oito mil, e setenta e dois reais). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

2 30,00  UNI PNEUS 175/70-13 FUZION FUZION 167,00  5.010,00  
3 16,00  UNI PNEUS 185/65-14 SUNSET ENZO B1 195,00  3.120,00  
4 16,00  UNI PNEUS 185/60 -14 ADERENZA 

PREMIUN 
198,00  3.168,00  

9 20,00  UNI PNEUS 205/70-15 HIFLY SUPER 2000 346,00  6.920,00  
12 12,00  UNI PNEUS 215/80/16 FIRESTONE 

DESTINATIO 
406,00  4.872,00  

18 20,00  UNI PNEUS 1000/20  GOODYEAR G8 985,00  19.700,00  
21 6,00  UNI PNEUS 295/80-22.5 BRIDGESTONE 

R152 
1.280,00  7.680,00  

27 2,00  UNI PNEUS 23/1-30 FIRESTONE 
SUPER TRAC 

3.697,00  7.394,00  

30 2,00  UNI PNEUS 14/9-26 FIRESTONE 
SUPER TRAC 

1.440,00  2.880,00  

31 4,00  UNI PNEUS 14/9-24 FIRESTONE 
SUPER TRAC 

1.320,00  5.280,00  

32 4,00  UNI PNEUS 900/16 GOODYEAR RIB 
TRACTOR 

512,00  2.048,00  

Total 68.072,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.020.3390.30 1107 278/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.024.3390.39 494 336/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.30 1510 509/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 374/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 400/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1000 511/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.040.3390.30 1000 531/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.025.3390.39 594 600/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.020.3390.39 1104 284/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1510 512/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.3390.30 1104 277/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 508/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 542/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.39 494 359/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.040.3390.30 1511 532/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 576/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 594 599/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.020.3390.30 1103 276/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1000 129/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.020.3390.39 1103 283/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 285/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 337/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.034.3390.39 1000 465/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.044.3390.30 1000 578/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.044.3390.39 1000 579/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

Homologado: 28 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 274/2018. 

DISPENSA: Nº 043/2018. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E BONÉS, QUE SERÃO UTILIZADOS COMO 
UNIFORMES NA GINCANA INTERCAPS E FICARÁ DE USO DOS PACIENTES NAS 
OFINAS TERAPÊUTICAS DIÁRIAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: A. DE MOURA – TECIDOS ME 

CNPJ: 25.349579/0001-23. 

VALOR: R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as 
atividades de Atenções e Serviços Públicos de Saúde 

Material Esportivos para 
Distribuição Gratuita 
3.3.90.32.01.00 

REDUZIDO 331 -
(FONTE 494) 

Vigência: 06 (SEIS)MESES. 

Colorado - PR, 08 de Junho de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

)MESES.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 268/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 039/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .CV TYRES EIRELI. 

CNPJ: ................................. 28.888.423/0001-09. 

OBJETIVO:.......................,Aquisição de pneus novos, câmara, protetores e serviços de 

recauchutagem para os veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 197.441,00 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e 

um reais). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  UNI PNEUS 225/50/17 LINGLONG 
CROSSWIND 

289,00  3.468,00  

5 30,00  UINID PNEUS 185 R 14 8 LONAS OVATION V02 246,00  7.380,00  
6 16,00  UNI PNEUS 175/70-14 JK VECTRA 195,00  3.120,00  
7 16,00  UNI PNEUS 195/60-15 XBRI ECOLOGY 199,00  3.184,00  
8 16,00  UNI PNEUS 195/65-15 LINGLONG 

CROSSWIND 
209,00  3.344,00  

10 16,00  UNI PNEUS 205/75 -16 OVATION V02 380,00  6.080,00  
11 12,00  UNI PNEUS 205/55-16 LINGLONG 

CROSSWIND 
224,00  2.688,00  

13 16,00  UINID PNEUS 225/65 - 16 OVATION V02 399,00  6.384,00  
14 12,00  UNI PNEUS 750/16 GOODRIDE CR832 449,00  5.388,00  
15 12,00  UINID PNEUS 235/45 - 18 XBRI SPORT+2 395,00  4.740,00  
16 4,00  UNI PNEUS 12-5/80-18 SUPERGUIDER R4 1.049,00  4.196,00  
17 20,00  UNI PNEUS 900/20 GOODRIDE CR942 810,00  16.200,00  
19 16,00  UNI PNEUS 1000/20 RADIAL JK JETWAY 1.286,00  20.576,00  
20 20,00  UNI PNEUS 275/80-22.5 VIKRANT VUL2 1.242,00  24.840,00  
22 40,00  UNI PNEUS 215/75-17.5 GOODRIDE CR960 580,00  23.200,00  
23 6,00  UNI PNEUS 1400/24 SWT SPEEDWAYS 

POWERG 
1.797,00  10.782,00  

24 6,00  UNI PNEUS 17/5-25 SUPERGUIDER 
G2/L2 

2.300,00  13.800,00  

25 4,00  UNI PNEUS 19/5-24 SUPERGUIDER R4 2.000,00  8.000,00  
26 4,00  UNI PNEUS 18/4-30 SWT SPEEDWAYS 

GRIPKI 
2.164,00  8.656,00  

28 2,00  UNI PNEUS 18/4-34 SUPERGUIDER R1 2.600,00  5.200,00  
29 2,00  UNI PNEUS 14/9-28 SWT SPEEDWAYS 

GRIPKI 
1.499,00  2.998,00  

33 4,00  UNI PNEUS 275/18 TECHNIC TIGER 98,00  392,00  
34 4,00  UNI PNEUS 90/90-18 TECHNIC TIGER 110,00  440,00  
35 40,00  UINID CAMARA ARO 900/20 BBW V3 73,00  2.920,00  
36 30,00  UINID CAMARA ARO 1000/20 BBW V3 81,00  2.430,00  
37 15,00  UINID CAMARA KM 24 BBW KM24 170,00  2.550,00  
38 10,00  UNI CAMARA ARO 25 BBW TR220 217,00  2.170,00  
39 20,00  UNI -CAMARA ARO 16 BBW KR16 64,00  1.280,00  
40 45,00  UNI PROTETOR ARO 20 SBN R20 23,00  1.035,00  

Total 197.441,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.020.3390.30 1107 278/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.024.3390.39 494 336/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.30 1510 509/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 374/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 400/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1000 511/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.040.3390.30 1000 531/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.025.3390.39 594 600/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.020.3390.39 1104 284/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1510 512/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.3390.30 1104 277/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 508/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 542/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.39 494 359/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.040.3390.30 1511 532/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 576/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 594 599/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.020.3390.30 1103 276/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1000 129/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.020.3390.39 1103 283/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 285/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 337/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.034.3390.39 1000 465/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.044.3390.30 1000 578/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.044.3390.39 1000 579/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

Homologado: 28 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLOMARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLOMARCOS JOSÉ CONSA

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 269/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 039/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .D.M.DE ALMEIDA & CIA LTDA. 

CNPJ: .................................04.917.637/0001-06. 

OBJETIVO:.......................,Aquisição de pneus novos, câmara, protetores e serviços de 

recauchutagem para os veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.280,00 (mil, duzentos e oitenta reais). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

41 8,00  UNI PROTETOR 24 GOFLEX 40,00  320,00  
42 8,00  UNI -PROTETOR ARO 25 GOFLEX 120,00  960,00  

Total 1.280,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.020.3390.30 1107 278/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.024.3390.39 494 336/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.30 1510 509/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 374/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 400/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1000 511/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.040.3390.30 1000 531/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.025.3390.39 594 600/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.020.3390.39 1104 284/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1510 512/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.3390.30 1104 277/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 508/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 542/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.39 494 359/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.040.3390.30 1511 532/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 576/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 594 599/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.020.3390.30 1103 276/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1000 129/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.020.3390.39 1103 283/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 285/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 337/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.034.3390.39 1000 465/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.044.3390.30 1000 578/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.044.3390.39 1000 579/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

Homologado: 28 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

de Maio de 2018.
meses

_________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 270/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:.Nº 039/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE 

PNEUS LTDA. 

CNPJ: .................................03.050.728/0001-82 

OBJETIVO:.......................,Aquisição de pneus novos, câmara, protetores e serviços de 

recauchutagem para os veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 39.182,00 (trinta e nove mil, cento e oitenta e dois reais). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
43 10,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 

750/16 
BORR.UNIBOR 244,00  2.440,00  

45 4,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
900/16 

BORR.UNIBOR 319,00  1.276,00  

46 20,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
900/20 

BORR.UNIBOR 349,00  6.980,00  

49 12,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
275/80/22-5 

BORR.UNIBOR 399,00  4.788,00  

53 6,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
17/5/25 

BORR.UNIBOR 1.339,00  8.034,00  

54 4,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
19/5/24 

BORR.UNIBOR 1.279,00  5.116,00  

55 2,00  UINID SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE 
PNEU 18/4 - 30 

BORR.UNIBOR 1.399,00  2.798,00  

56 2,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
23/1/30 

BORR.UNIBOR 3.875,00  7.750,00  

Total 39.182,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.020.3390.30 1107 278/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.024.3390.39 494 336/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.30 1510 509/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 374/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 400/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1000 511/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.040.3390.30 1000 531/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.025.3390.39 594 600/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.020.3390.39 1104 284/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1510 512/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.3390.30 1104 277/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 508/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 542/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.39 494 359/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.040.3390.30 1511 532/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 576/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 594 599/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.020.3390.30 1103 276/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1000 129/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.020.3390.39 1103 283/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 285/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 337/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.034.3390.39 1000 465/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.044.3390.30 1000 578/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.044.3390.39 1000 579/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

Homologado: 28 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

de Maio de 2018
meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 271/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:.Nº 039/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ .INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP. 

CNPJ: .................................58.619644/0001-42. 

OBJETIVO:.......................,Aquisição de pneus novos, câmara, protetores e serviços de 

recauchutagem para os veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.534,00 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
44 4,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 

12-5/80-18 
Rubber 500,00  2.000,00  

47 20,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
1000/20 COMUM 

Rubber 370,00  7.400,00  

48 12,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
1000/20 RADIAL 

Rubber 390,00  4.680,00  

50 6,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
295/80/22-5 

Rubber 419,00  2.514,00  

51 20,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
215/75/17-5 

Rubber 250,00  5.000,00  

52 6,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
1400/24 

Rubber 1.070,00  6.420,00  

57 2,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
18/4/34 

Rubber 1.440,00  2.880,00  

58 2,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
14/9/28 

Rubber 1.140,00  2.280,00  

59 2,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
14/9/26 

Rubber 1.040,00  2.080,00  

60 4,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
14/9/24 

Rubber 820,00  3.280,00  

Total 38.534,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.020.3390.30 1107 278/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.024.3390.39 494 336/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.30 1510 509/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 374/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 400/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1000 511/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.040.3390.30 1000 531/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.025.3390.39 594 600/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.020.3390.39 1104 284/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1510 512/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.3390.30 1104 277/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 508/2018 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 542/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.39 494 359/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.040.3390.30 1511 532/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 576/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 594 599/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.020.3390.30 1103 276/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1000 129/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.020.3390.39 1103 283/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 285/2018 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 337/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.034.3390.39 1000 465/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.044.3390.30 1000 578/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.044.3390.39 1000 579/2018 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

Homologado: 28 de Maio de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2018.  
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 263/2018. 

DISPENSA: Nº 042/2018. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE KITS E COLEÇÕES DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA 
AS ATIVIDADES DA PSICÓLOGA CLINICA DO CENTRO MULTIPROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP. 

CNPJ: 03.669.919/0002-41 

VALOR: R$ 7.764,40 (Sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

08.001.12.361.0010.2018 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.14.00 
Reduzido 212 (fonte 

104) 
Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 06 de Junho de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 266/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 045/2018. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDANIA. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS REPASSADOS DO FUNDO ESTADUAL PARA 

INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA/PR AO FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E 

ADOLESCENCIA – FMIA, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR R$ 33.945,22 (TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 

E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
10.001.08.244.0008.2.031- Desenvolver as atividades do bloco de proteção social especial 
Reduzido 605 (Fonte 939) – Bloco de Financ. Da Proteção Social Especial de Alta complexidade  
– 33.50.43.99.99 – Demais Entidades do Terceiro Setor. 
 
10.001.08.244.0008.2.031- Desenvolver as atividades do bloco de proteção social especial 
Reduzido 607 (Fonte 939) – Bloco de Financ. Da Proteção Social Especial de Alta complexidade – 
33.50.43.99.99 – Demais Entidades do Terceiro Setor. 

Colorado - PR, 06 de Junho de 2018. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Demais Entidades do Terceiro Setor.
Color

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 272/2018. 

DISPENSA: Nº 044/2018. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPAROS 
NA COBERTURA DO PRÉDIO DENOMINADO CASA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: ALESSANDRA DOS SANTOS PEREIRA. 

CNPJ: 29.122.075/0001-27. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as 
atividades artísticas, Culturais e Históricas  

Manutenção e 
Conservação de Bens 

Imóveis – 3.3.90.39.16.00 

REDUZIDO 314 -
(FONTE 1000) 

REDUZIDO 659 - 
Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 08 de Junho de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 273/ 2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 046/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE REGISTRO CIVIL AS 

PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, PARA EMISSÃO DE 2ª VIA DE 

CERTIDÕES DE ÓBITO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: IRPEN INST REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ESTADO DO 

PARANÁ.  

CNPJ: 00.726.251/0001-58. 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.66.00 
Ficha (75) 
Serviços 

Judiciários 

8.000,00 

TOTAL   R$ 
8.000,00 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES 

  Colorado - PR, 08 de Junho de 2018. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 043/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E BONÉS, QUE SERÃO UTILIZADOS 
COMO UNIFORMES NA GINCANA INTERCAPS E FICARÁ DE USO DOS 
PACIENTES NAS OFINAS TERAPÊUTICAS DIÁRIAS. 
 
VENCEDOR: A. DE MOURA – TECIDOS ME. 

CNPJ: 25.349.579/0001-23. 

VALOR: R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente A. 

DE MOURA – TECIDOS ME - CNPJ: 25.349.579/0001-23. 

 Colorado-Pr, 08 de Junho de 2018. 

 
__________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado

__________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 044/2018. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPAROS 

NA COBERTURA DO PRÉDIO DENOMINADO CASA DA CULTURA DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ALESSANDRA DOS SANTOS PEREIRA.  

CNPJ: 29.122.075/0001-27. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ALESSANDRA DOS 

SANTOS PEREIRA -  CNPJ: 29.122.075/0001-27. 

Colorado-Pr, 08 de Junho de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

CNPJ 29.122.075/0001

__________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 042/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS E COLEÇÕES DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

PARA AS ATIVIDADES DA PSICÓLOGA CLINICA DO CENTRO 

MULTIPROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP.  

CNPJ: 03.669.919/0002-41. 

VALOR: 7.764,40 (Sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP. 

Colorado-PR, 06 de Junho de 2018. 

 
_________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

Colorado

_________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 045/2018. 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS REPASSADOS DO FUNDO ESTADUAL PARA 
INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA/PR AO FUNDO MUNICIPAL PARA A 
INFANCIA E ADOLESCENCIA – FMIA DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 
VALOR: R$ 33.945,22 (TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de Dezembro de 2.018. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 
consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA 
LAR DE COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

Colorado-PR, 06 de Junho de 2018. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colo

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1032-667//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: M & A ORGANON CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - ME:: pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 27.974.712/0001-68, com sede na Rua Professora Antônio 
Ribeiro,35, representado pelo Srª. Ana Maria Lourenço, RG – 992.687-9 
SSP/PR e CPF sob nº 325.730.579-68, residente e domiciliada na cidade 
de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal de 

Educação para realização do plano Municipal de Educação e     monitoramento. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) 
mês a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela prestação de serviço a CONTRATANTE pagará o valor 
de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais), mediante apresentação de nota 
Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 360 
 

Paranapoema, 07 de Junho de 2018. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 34/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal de Educação para 

realização do plano Municipal de Educação e     monitoramento.   

 

EMPRESA: M & A ORGANON CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - ME. 
 
CNPJ: 27.974.712/0001-68 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 360 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 de Junho de 2018 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2018/CASA LAR 

DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO o repasse de recursos 
financeiros, feito pelo MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, diretamente a ASSOCIAÇÃO 
CASA LAR DE COLORADO-PR, conforme Plano de Trabalho. 

DO VALOR E DAS DESPESAS: Para execução do objeto deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, repassará a ASSOCIAÇÃO CASA 
LAR DE COLORADO-PR, a importância de R$ 22.386,36 (vinte e dois mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.002.08.244.0027.2055.3.3.50.43.00.00 – Fonte 1000 – Subvenções Sociais 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

Início da Vigência: 01 de Junho de 2.018. 

Fim da Vigência: 31 de Janeiro de 2.018. 

Santa Inês-Pr, 01 de Junho de 2018. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 
 

Santa Inês-Pr, 01 de Junho de 201

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2018/APAE 

DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO o repasse de recursos 
financeiros, feito pelo MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, diretamente a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ-PR, conforme Plano de Trabalho. 

DO VALOR E DAS DESPESAS: Para execução do objeto deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, repassará a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ-PR, a importância de R$ 19.500,00 
(dezenove mil, e quinhentos reais), conforme cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.002.12.361.0007.2020.3.3.50.43.00.00 – Fonte 1000 – Subvenções Sociais 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

Início da Vigência: 01 de Junho de 2.018. 

Fim da Vigência: 31 de Janeiro de 2.018. 

Santa Inês-Pr, 01 de Junho de 2018. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO



Prefeitura Municipal de Paranapoema 

O Contrato publicado no Jornal O Regional do Dia 30 de Maio de 2018, Edição número 2970, 
na Página 6, existe erro de digitação no número do contrato; Onde se lê: CONTRATO 1027-
664/2018; Leia-se: Paranapoema, 1029-668/2018. Os demais itens não foram modificados. 
Referido documento está sendo publicado novamente com a correção devida. 

Paranpoema, 06 de Junho de 2018  

 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
         Prefeita Municipal 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1033-668//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: T C AMORIM ITAGUAJE - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
07.975.786/0001-01, com sede na Rua Conde Francisco Matarazzo, 104, 
representado pelo Sr. Tatiane Carandola Amorim, CI.RG n.º 40.767.235-7 
– SSP/SP, e CPF sob nº 282.058.578-73, residente e domiciliada na 
cidade de Itaguaje, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e material de consumo. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) 
meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 5.617,00(cinco mil e seiscentos e dezessete reais), mediante 
apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 

03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 37 

 
Paranapoema, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2018 

 
 
P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E MATERIAL DE CONSUMO.  

 
EMPRESA: T C AMORIM ITAGUAJE - ME. 
 
CNPJ: 07.975.786/0001-01 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.617,00(cinco mil e seiscentos e dezessete reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 

03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 37 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 de Junho de 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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